
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO(A) NO

DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n. deQ/. .

LEI N. 11.239, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Educação e Cidadania, a celebrar Termo

de Colaboração com a entidade Associação

Beneficente Educando com Amor, objetivando o

desenvolvimento do Centro de Educação Infantil -

Dom Pedro de Alcântara, no Conjunto Habitacional

Papa João Paulo II, para atendimento de crianças de

zero a cinco anos de idade, filhos de mães com

atividades remuneradas e de baixa renda, e dá outras

providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania,

autorizado a celebrar Termo de Colaboração com a entidade Associação Beneficente Educando com

Amor, objetivando o desenvolvimento do Centro de Educação Infantil - CEDIN Dom Pedro de

Alcântara, no Conjunto Habitacional Papa João Paulo II / Dom Pedro I, para atendimento de crianças

de zero a cinco anos de idade, filhos de mães com atividades remuneradas e de baixa renda.

Art. 29 As condições de realização da parceria ora autorizada estão estabelecidas na

minuta do Termo de Colaboração e Plano de Trabalho, inclusos, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 32 Aplica-se subsidiariamente ao Termo de Colaboração autorizado por esta Lei a

legislação aplicada aos Centros Comunitários de Convivência Infantil - CECOI, com suas alterações, e

sua respectiva regulamentação.

Art. 42 Para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração, fica o Poder Executivo

autorizado a:

I - ceder bens móveis necessários ao funcionamento do CEDIN;

II - ceder servidores e estagiários;

Ill - fornecer alimentação e material escolar para as crianças atendidas;

IV - transferir recursos financeiros;

V - outorgar permissão de uso de um imóvel de domínio público municipal à entidade

Associação Beneficente Educando com Amor, localizado na Rua José Benedito Castilho, s/n2, no

Conjunto Habitacional Papa João Paulo II / Dom Pedro I, nesta cidade, com as medidas e

confrontações abaixo descritas:

a) Tipo do Imóvel: Unidade Escolar - Centro de Educação Infantil - CEDIN Dom Pedro d

Alcântara;
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b) Medidas e Confrontações: inicia-se no ponto 1 e segue com azimute de 224°21'05" e

distância 22,08 m até o ponto 2, deste segue com azimute de 224°25'18" e distância de 27,53 m até

o ponto 3, deste segue com azimute de 245°52'09" e distância de 20,80 m até o ponto 4, deste segue

com azimute de 251°14'24" e distância de 12,67 m até ponto 5, deste segue com azimute de

341°48'53" e distância de 16,38 m até o ponto 6, deste segue com azimute de 261°07'21" e distância

de 0,15 m até o ponto 7, deste segue com azimute de 341°46'57" e distância 21,51 m até o ponto 8,

deste segue com azimute de 341°43'32" e distância de 24,95 m até o ponto 9, deste segue com

azimute de 342°21'45" e 12,86 m até o ponto 10, deste segue com azimute de 343°36'12" e distância

de 2,14 m até o ponto 11, deste segue com azimute de 343°27'23" e distância 2,04 m até o ponto

12, deste segue com azimute de 343°44'48" e distância 8,79 m até o ponto 13, deste segue com

azimute de 71°39'56" e distância de 11,81 m até o ponto 14, deste segue com azimute de 71°51'24"

e distância de 23,52 m até o ponto 15, deste segue com azimute de 71°52'09" e 2,25 m de distância

até o ponto 16, deste segue com azimute de 71°31'43" e 19,02 m de distância até o ponto 17, deste

segue com azimute de 71°27'37" e 8,55 m até o ponto 18, deste segue com azimute de 72°37'24" e

distância de 2,08 m até o ponto 19, deste segue com azimute de 70°01'23" e 2,20 m até o ponto 20,

deste segue com azimute de 71°53'21" e distância de 4,38 m até o ponto 21, deste segue com

azimute de 72°09'09" e distância de 5,47 m até o ponto 22, deste segue com azimute de 165°30'40"

e distância de 9,58 m até o ponto 23,.deste segue com azimute de 165°33'53" e distância de 18,25

m até o ponto 24, deste segue com azimute de 163°31'44" e distância de 14,32 m até o ponto 25,

deste segue com azimute de 163°28'SO" e distância de 21,60 m até o ponto 1, fechando o perímetro;

c) Área total: o perímetro descrito perfaz uma área de 6.308,32 m2 (seis mil, trezentos e

oito metros e trinta e dois decímetros quadrados).

Parágrafo único. A área acima descrita está mais bem caracterizada no Memorial

Descritivo, Planta e Laudo de Avaliação, inclusos, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 59 A permissão de uso de que trata o inciso V do art. 49 desta Lei será concedida a

título precário, gratuito e com vigência pelo prazo de duração do Termo de Colaboração ora

autorizado, cabendo à permissionária a manutenção do imóvel, conservando-o permanentemente

em bom estado enquanto durar a permissão, procedendo às medidas para tal, independentemente

de notificação da Prefeitura.

Art. 6 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer

outros advindos de atividades exercidas sobre o imóvel permissionado relativos aos contratados da

entidade Associação Beneficente Educando com Amor serão de sua exclusiva responsabilidade.

Art. 72 A permissionária obriga-se a entregar o imóvel e os bens móveis permissionados,

ao término da permissão, em perfeitas condições de uso e no mesmo estado em que se encontravam

no ato da concessão desta autorização.

Art. 82 É vedada a transferência da permissão a terceiros ou o uso dos bens

permissionados em atividade diferente da prevista nesta Lei.

Art. 92 A permissão de uso será revogada e os bens reverterão à posse direta do Município,

acrescidos de todas as benfeitorias e acessões neles introduzidas, independentemente de qualquer

indenização à permissionária, quando o interesse público o exigir ou for dada aos bens, no todo ou

em parte, destinação diversa daquela permissionada. /
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Art. 10. No instrumento de permissão a ser firmado entre as partes constará

obrigatoriamente cláusula de reversão para o caso de ocorrer inobservância ao disposto nos artigos

precedentes.

Art. 11. As despesas totais do Município com a execução deste Termo de Colaboração,

relativas à transferência de recursos financeiros à Associação Beneficente Educando com Amor, para

o exercício de 2026, estão estimadas em R$ 1.718.311,32 (um milhão, setecentos e dezoito mil,

trezentos e onze reais e trinta e dois centavos) e correrão por conta da dotação orçamentária n.

40.lO.3.3.50.39.12.365.0007.2.021.01.210000, podendo ser suplementada em até 20%, se

necessário.

Parágrafo único. As despesas totais do Município, previstas no caput deste artigo, para o

exercício de 2027, estão estimadas em R$ 1.718.311,32 (um milhão, setecentos e dezoito mil,

trezentos e onze reais e trinta e dois centavos) e correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias a serem consignadas nos respectivos orçamentos, podendo ser suplementadas em até 20%,

se necessário.

Art. 12. .0 Termo de Colaboração autorizado por esta Lei somente poderá ser firmado após

serem atendidas as disposições constantes da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de

2000, pertinentes à matéria, bem como o disposto na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014,

e suas alterações, e no Decreto n. 18.299, de 7 de outubro de 2019, com suas alterações.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar os termos aditivos e de rerratificação

que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do Termo de Colaboração autorizado por esta

Lei, desde que sua finalidade não seja desvirtuada e não sejam criadas para o Município despesas

não consignadas previamente no respectivo orçamento.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

São José dos Campos, 23 de março de 2026.

Andi,2lr:ii;k ra

Ruth Frnands Zorneta

Secretária de Educação e Cidadania

Gabriela Stei(nié GTíeiro Nogueira

Secretá ria kde Assuntos Jurídicos

Jhonisodrius Almeida Santos

SecretárkVde Governança
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ANEXO I

TERMO DE COLABORAÇÃO J2O2

Termo de CoIaboraço que entre si celebram o Municipio de So Jose dos Campos e a Organização

da Sociedade CMI Assõdaço Bénèficente Educando cõmAmor, objetivandõ õ Centro de Educaçõ

Infantil - Dom Pedro de Alcântara no bairro Conj Habitacional Papa Joo Paulo II, para atendimento

em período de crianças de zero a cinco anos de idade, fUhosde mes.cc rn atividades remuneradas e

de baixa renda.

Prazo: 24 meses

Valor: R$ 3.436.622,64 (três milhões e quatrocentos e trinta e seis mii e séiscentos e vinte e dois reais

e sessenta e quatro centavos)

Dotãço Orçamentária:

Processo Administrativo:

Celebram õ preseAte TERMODE CÕLAÕRÃÇÃÕ, na fôrma dO artigo 16, da Lei Êédefal n. O1Ï2Õ14

e sUas alterações, de um lado, o MUnicípiõ DE SÃO. JOSÉ DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito

publico interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministerio da Fazenda sob n

46 643 466/0001-06, com sede na Rua Jose de Alencar, n 123, Centro, So Jose dos Campos
- SP, por

intermedio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, representada pela Secretaria Sra Ruth

Fernandes Zorneta, brasileira, portadora da cedula de identidade n 25 631 063-4 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob n. 159570.358-66, conforme DELEGAÇÃO prevista no DECRETO MUNICIPAL n.

17 369/2017, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL n 17 396/2017, doravante simplesmente

Municipio, e, de outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC abaixo qualificada,

selecIõnada ñõ procedimento de Chamamento Públiõ n 05/SEC/2025, prõmovidõ pelo Município

por intermedio da Secretaria de Educaço e Cidadania autuado no Processo Administrativo n

___________

e cujo resultado fora homologado em sessão realizada no dia 01/12/2025, com a

publicaçãõ da respectiva ata nó sítiO õficial

(https //servtcos sjc sp gov br/portal_da_transparencia/edita is-

chamamentojeditais.aspx?secretaria=3) na mesma data1 e coma classificação final publicada no

Boletim do Municipio do dia
____________

Associação Beneficente Educando com Amor, inscrita no Cadastro Nacional de Péssoas Jurídicas do

Ministerio da Fazenda sob o n 52 219 611/0001-29, com sede na Cidade de São Jose dos Campos, na

Rua dos Eletricistas, 209 - Pq Novo Horizonte - CEP 12225-710 - São Jose dos Campos/SP, neste ato

representada por seu(s) representante(s) fegal(is) Leonardo Ramos Silveira, que comprovou(aram) tal

condição mediante a apresentação de copia autenticada da ata de eleição e posse, arquivada no setor

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade $cp
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competente e cja cópia digitalizada é juntada no Processo Administrativo n.
_________________

instaurado para celebração e acompanhamento da parceria que Ora firmada doravante

simplesmente OSC; com fundamento especialmente na Lei Federal n. 13.019, de 31 de Julho de 2014

e suas alterações, regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto Municipal n. 18.299/19 e suas

alterações Ou outro que venha a substitui-lo, bem como, no Edital de chamamento público n.

05/SEC/2025 e seus Anexos, todos constantes do Processo Administrativo n.
_________________,

e

integrantes deste TERMO DE COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e, assim, têm o Município

e a OSC, entre si, justo e avençado o quanto segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir fielmente

(segundo os parâmetros do Edital de Chamamentõ Público n.° 05/SEC/2025), tem por objeto o Centro

de Educação Infantil - CEDIN - Dom Pedro de Alcântara, no bairro Cõnj. Habitacional Papa João Paulo

II, para atendimento de 247 crianças de zero a cinto anos de idade, filhos de mães com atividades

remuneradas e de baixa renda, proposto pela OSC e aprovado pelo Município, juntado a fls.
____

do

Processo Administrativo n.°
_______________

em decorrência do Edital de Chamamento Público n.°

05/SEC/2025.

1.2. O PLANO DE TRABALHO mencionado no item 1.1 é parte integrante e indissociável do presente

Termo de Colabõração.

1.3. Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências do atendimento às crianças,

como descrito no ANEXO I, do Edital n.° 05/SEC/2025, além dos princípios, diretrizes e orientações

constantes nos documêntos de orientações técnicas publicados pelo Ministério da Educação.

1.4. Além dos princípios, diretrizes e orientações constantes nos documentõs de orientações técnicas

publicados pelo Ministério da Educação, a presente parceria será regida pelas seguintes normas:

- Constituição Federal de 1988; Lei Federal n. 13.019 d 31 de julho de2014, alterada pela Lei Federal

n.° 13.204/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades

de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente

estabelecidos em planos de trabalhos inseridos em TERMOS DE COLABORAÇÃO, define diretrizes para

política de colaboração com ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE SOCIAL- OSC's; Lei Federal n.° 8.429, de

02 de junho de 1992, Lei de Improbidade Administrativa; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de

1996, L.D.B.;

II - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parmetrõs Nacionais de

Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo Paulista

(2019), Currículo da Rede de Ensino Municipal (2021) da Rede de Ensino Municipal e Deliberação n.
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01/16 do Conselho Municipal de Educação deSãoJõsé dos Campos, Deliberação n. 02/14 do Conselho

Municipal de Educação de São José dos Campos, Portaria de Calendário Escolar e Portaria de Acesso

às vagas das Escolas de Educação Infantil de São José dos Campos vigentes

Ill - Decreto Muhicipal n. 18.299/19 e suas alterações ou outro que venha a substituI-lo;

IV - Instruções n. 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente seu TÍTULO

Ill, Capítulo I, Seção IV, que trata dos termos de colaboração e fomento na área municipal, ou outro

que venha a substituI-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1 Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:

I - Do Município:

1) instruir o Processo Administrativo n.
______________, instaurado especificamente para a

celebração e acompanhamento desta Parceria, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos,

monitoramento e avaliação da execução, bem como prestação de contas;

2) informar à OSC os atos nOrmativos e orientações que interessam à execução e à prestação de

contas do presente Termo de Colaboração;

3) autorizar e supervisionar o funcionamento do CEDIN Dom Pedro de Alcântara, de acordo com

a legislação em vigor;

4) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Colaboração,

de acordo com a programação orçamentária e financeira do Município de São José dos Campos e

obedecendo ao cronograma de desembolso constante do PLANO DE TRABALHO aprovado, mediante

as contas apresentadas lids termosdo Decreto Municipal n. 18.299/19 OU outro que venha a substituI-

lo;

5) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos transferidos;

6) designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese dos mesmos deixarem de ser agente

público ou serem lotados em outro rgão ou entidade oU outro motivo como licenças, e designar

novo Suplente, quando este passar a ser Gestõr da parceria;

7) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste Termo de

Colaboração e do PLANO bE TRABALHO;

8) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste Termo de Cõlaboração, antes de seu término, se

der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato período do atraso

verificado;

9) analisar os relatórios de execução do objeto, bem como os relatórios de execução financeira da

parceria;

10) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboraço, nos termos

do Capítulo IV do Decreto Municipal n. 18.299/19, e das Instruções expedidas pelo Tribunal de Contas
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do Estado.

11) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colabõração, bem como na Lei Federal n.

13.019/2014 e suas alterações, e as constantes do Decreto Municipal n. 18.299/19 ou outro qe

venha substituI-lo;

12) proceder às ações administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos;

13) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis no seu sítio

eletrônico;

14) exercer atividade .de monitoramento e avaliação sobre a execução da parceria, inclusive, se for

o caso, reorientando as ações, de modo a aprimoràr e a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

15) apreciar as contas apresentadas pela OSC, nos termos do DecretO Municipal n. 18.299/19 ou

outro que venha a substitui-lo;

16) prestar assessoramento técnico-pedagógico à OSC, por meio de planejamento conjunto a ser

realizado de forma sistemática;

17) organizar programas de formação para a equipe gestora, a fim de qualificar o trabalho

pedagógico e o atendimento aos alunos;

18) convidar os profissionais contratados pelas Organizações da Sociedade Civil que atuarão no

atendimento das crianças para os eventos gerais da Secretaria de Educação e Cidadania;

19) ceder para o usO exclusivO dõ desenvolvimento do Termo de Colaboração, e. pelo prazo d sua

vigência, o imóvel público melhor descrito e caracterizado no memorial descritivo, planta e laudo de

avaliação constantes do anexo da Lei Municipal n.
_________,

de de
_______

de 2020, e mediante

a assinatura do respectivo Termo de Permissão de Uso, ANEXO I que integra este instrumento.

20) •ceder equipamentos, inclusive eletroeletrônicos e mobiliários necessários ao desenvolvimento

das atividades pactuadas, conforme descrito às fis._]_.do processo administrativo citado no item

1;

21) respõnsabilizar-se pelos pagamentos das despesas d consumo de água, luz e telefone do

imóvel;

22) responsabilizar-se pela oferta e controle da alimentação escolar às crianças atendidas;

23) responsabilizar-se pelo fornecimento de material escolar às crianças atendidas;

24) avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, indúsive mediante obtenção de informes

junto à comunidade local e à OSC;

25) providenciar, no primeiro ano de vigência do Termo de Colaboração, a inscrição e classificação

das crianças que serão atendidas, ficando a matrícula sob a responsabilidade da OSC;

26) fiscalizar o preenchimento .das matrículas efetivadas pela OSC com objetivo de manter o

atendimento à demanda sem deixar vagas em aberto;

27) disponibiljzar para a atuação na Unidade Escolar 01 (um) Coordenador Pedagógico.

28) apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência determinada pela

Administração Pública, prorrogável justificadamente por igual período.

II - Da OSC:
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1) realizar com eficácia e zelo o atendimento das crianças, cumprindo fielmente o objetivo do

presente Termo de Colaboração;

2) cumprir e fazer cumprir o que foi aprovado no PLANO DETRABALHO, tanto na parte pedagógica

quanto na aplicação de recursõs;

3) abrir, manter e mOvimentar os recursos na cõnta bancária específica, em instituição financeira

pública determinada pelo Município, observado o disposto rio art. 51 da Lei Federal n. 13.019/2014,

inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade

do PLANO DE TRABALHO, e exciusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações

relativas à execução das despesas;

4) administrar e empregar integralmente os recursos .financeiros repassados pelo Município, em

conformidade com o PLANO DE TRABALHO e Cronograma Físico-financeiro aprovados; bem como

com estrita observância dos termos pevistos na Lei Federal n. 13.019/14 e no Decreto Municipal n.

18.299/19, e demais legislação aplicável;

5) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, nos prazos

estabelecidos na Instrução Normativa n. 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Pau lo,.bem

como no Decreto Municipal n. 18.299/19 e orientações expedidas pela Secretaria de Educação e

Cidadania, e ainda observar nas compras e contratações realizadas os procedimentos estabelecidos

na Seção II do Capítulo Ill do Decreto Municipal n. 18.299/19, ou outro que venha a substituI-lo;

6) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, inclusive nas hipóteses de aquisição de bens com recursos da parceria, manter a

contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários

das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis

específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração, durante o

prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas

final;

7) incentivar a participação de empregados em programas de formação continuada,

encaminhando-os, quando convocados pela Secretaria de Educação e Cidadania, aos programas de

treinamento;

8) manter permanentemente a qualidade do atendimento às crianças sob sua responsabilidade;

9). manter condições de higiene e segurança compatíveis com a atividade realizada;

10) manter os recursos humanos necessários ao bom desenvolvimento .do objeto do Termo de

Colaboração, segundo as diretrizes traçadas pela Supervisão de Ensino do Município;

11) manter e conservar os equipamentos e mobiliários cedidos pelo Município, devolvendo-os em

condições de uso e funcionãmento ao término do Termo de Colaboração;

12) manter o imóvel cedido em boas condições de uso, comunicando previamente ao Município

sobre a necessidade de reformas destinadas à sua manutenção e segurança;

13) contratar seguro patrimonial dos eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos cedidos

pelo Município para utilização durante a vigência do Termo de Colaboração;

14) providenciar, no prazo de trinta dias após o término do prazo deste Termo de Colaboração, a

devolução do imóvel e dos equipamentos e mobiliários pertencentes ao Município, em bom estado

de uso e conservação, independentemente de quaisquer notificações ou interpelações
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administrativas ou judiciais;

15) providenciar, à exceção daquelas elaboradas no início do Termo de Colaboração, as inscrições

e classificaço das crianças a serem atendidas, segundo critérios definidos. pela Secretaria de

EdUcação e Cidadania;

16) providenciar a matrícula das crianças que serão atendidas;

17) realizar a matrícula das crianças encaminhadas pela Secretaria de Educaço e Cidadania por

força de decisões judiciais, seja em caráter liminar ou definitivo, no prazo assinalado;

18) complementar com recursos próprios, serviços, materiais de consumo, projetos e despesas

relativas ao Termo de Colaboração que sobejarem do repasse mensal previsto n cronograma de

desembolso e no plano de recursos anualmente aprovados;

19) manter o número de crianças matriculadas, com o objêtivo de atender à demanda, sem deixar

vagas em aberto;

20) permitir livre acesso de agentes públicos do Município, especialmente da Secretaria •de

Educação e Cidadania, responsável pelo presente Termo de ColaboraçãO, dos servidores dos órgãos

Ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do Gestor da Parceria, dos integrantes da

Comissão de Monitoramento e Avaliação, dos servidores do Orgão de Controle interno do Município

e do Tribunal de Contas correspondentes a s.processos, aos documentos, às informações referentes

aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n. 13.019/2014, bem como aos

locais de execução do objeto, permitindo o acompanhamento "in loco" e prestando todas e quaisquer

informações solicitadas;

21) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

22) respOnsabilizar-se exclusivamente pela contratação e pagamento dos salários, verbas de

convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias do pessoal que vier a ser necessário à execução do

objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus

tributários ou extraordinários e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados,

no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles;

23) comunicar ao Município suas alterações estatutárias, devidamente registrada em Cartório, bem

como eventuais alterações em seu quadro de representantes;

24) divulgar na internet, e em locais visíveis da sede social da OSC, bem como nos estabelecimentos

em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas da parceria;

25) submeter previamente ao Municípioqualquer proposta de alteração do PLANO DE TRABALHO

aprovado, na forma definida neste Termo de Colaboração, observadas as vedações relativas à

execUção das despesas;

26) Não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria, salvo os casos devidamente

justificados;

27) Apenas efetuar pagamentos em espécie quando previsto e justificado no PLANO DE TRABALHO,

nos termos do art. 98, do Decreto Municipal n. 18.299/19, ou outro que .venha a substituílo;

28) prestar ao gestor da parceria todas as informações e esclarecimentos necessários durante o

processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente Termo;

29) promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações apontadas no
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processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

30) não contratar •ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou

empregado público da administração pública municipal;

31) abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou

indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau

32) fornecer, sempre que solicitado pelo Município, Tribunal de Contas.do Estado ou pelo Ministério

Público, as declarações previstas nos ANEXOS IV, V, VI e VII, dó Edital de Chamamento Público n.

05/SEC/2025, devidamënte atualizãdas.

Parágrafo único. As obrigações do Município inseridas no item I desta cláusula serão cumpridas por

intermédio da Secretaria de Educação e Cidadãnia.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RESPONSÁVEIS PELO GERENCIAMENTO DA PARCERIA

3.1 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

3.1.1 Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações decorrentes

deste Termo de Colaboração;

.3.2. DO GESTOR DA PARCERIA

3.2.1. As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas na Seção IV, Capítulo I, do Decreto

Municipal n. 18.299/19, sem prejuízo daquelas previstas nos artigos 61 e 62, da Lei Federal N. 13.019,

de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

3.2.2. Caberá ao gestor da parceria emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações

objeto do presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação

designada, nos termos do art. 59, da Lei Federal ñ. 13.019/2014, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC.

3.3. DO CHEFE DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRATOS

3.3.1. O chefe de gestão orçamentária e contratos estabelecerá permanente e constante contato com

a Comissão de Monitoramento e Avaliação e com o gestor da parceria, no cumprimento das

obrigações previstas na Lei Municipal n. 11.091/2025 e suas alterações.

3.3.2. 0 chefe de gestão orçamentária e contratos emitirá, mensalmente, um relatório com os valores

efetivamente transferidos pelo Município para a OSC, o qual deverá ser publicado no sítio eletrônico

oficial.
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34 DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

3.4.1. As obrigações da ComissàodeMonitoramentoe Avaliação estãO previstas na SeçãO Ill, CapítulO

I, do Decreto Municipal n 18 299/2019, ou outro que venha a substitui-lo

3.42. O Município deverá, sempre que possível, realizar pesquisa de satisfação com os benefidários

do PLANO DE TRABALHO e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e

atividades definidas, podendo valer-se do apoio tecnico de terceiros

3&3.A OSC compromete-se a colaborar com a pesluisa prevista no item anterior, fornecendO tOdos

os dados necessarios, e permitindo o livre acesso dos agentes responsaveis pela pesquisa, mesmo se

o Municipio se valer do apoio tecnico de terceiros

3 5 DO RESPONSAVEL PELA OSC

3.5.1. 0 responsável pela OSC será o representante legal da ntidade, eleito nos termos de seu ato

constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre estar atualizados junto

ao Município, mediante comunicação, à Secretaria de Educação e Cidadania. O Município cuidará

para que o comunicado seja juntado ao processo administrativo aberto para acompanhar a execução
da parceria.

3 5 2 Presumir-se-ão validas e recebidas todas as comunicações endereçadas ao responsavel pela

OSC, por e-mail ou outro meio usual, tal como envio de cartas, oficios, entre outras

3.5.2.1. Considerar-se-á Válida a Entrega de e-mail, a ser cOnfirmada pala OSC em até 24 horas, findo

o qual sera considerado como recebido

3 5 2 2 Cabe ao responsavel pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de reputar-se valida

a côr
U

nicação porventura enviada ae-hiail/éndereço desatualizado.

CLÁUSULA'O.UARTA - DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILIZAÇÃO DOS RËPASSES

4L O Município transferirá o montante necessáriO para execução do objéto do presente termo de

colaboração, no valor total de R$ 3 436 622,64 (três milhões e quatrocentos e trinta e seis mil e

seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), obedecendo ao cronograma de

desembolso previsto no PLANO DE TRABALHO aprovado, parte integrante deste instrumento

4.2. Os saldos'do Termo de Colaboração, enquanto não Utilizados, serão obrigatoriamente aplicados
em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou

superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em titulos da divida publica, quando a utilização dos mesmos ocorrer em
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prazos menores que 30 (trinta) dias.

4.3. As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n. 13.019, de 31 de julho de

2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades, bem como nas hipóteses previstas

no Decreto Municipal n.° 18.299/2019 ou outrO que venha substitui-lo.

4.4. 0 atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO configura

inadimplemerito de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando constatado desvio de

finalidade na aplicação dos recursos.

4.5. Os recursos da parceria e os resultados das respectivas aplicações financeiras, geridos pelas

organizações da sociedade civil, estão vinculados ao PLANO DE TRABALHO e não caracterizam receita

própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros

contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

4.6. Quando não utilizados em sua totalidade1 os recursos remanescentes serão devolvIdos ao

Município ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias.

4.7. Não será admitida a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, tendo o Município como

tomador dos serviços deste Termo de Colaboraçãõ.

4.8. Não serão admitidas despesas fora da competência da verba repassada, salvo os casos em que

houver saldo remanescente e/Ou devidamente justificãdos.

CLÁUSULA QUINTA- DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES E DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS E PAGAMENTOS

5.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Seção II, do Capítulo Ill, do

Decreto Municipal n. 18.299/2019.

5.2. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias pelo

prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação final de contas ou do decurso

do prazo para a apresentação da prestação de contas.

5.3. É. vedado ao Município praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela

OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida

organização.

5.4. O provisionamento de valores destinados a encargos trabalhistas, quando previsto no PLANO DE

TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do profissional na execução

das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações,

e deverão observar o constante nos artigos 90 a 94, do Decreto Municipal n. 18.299/19.
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5.4.1. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a OSC

deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, vedada

a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

5.4.2. As verbas rescisórias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional e multa do FGTS. Em nenhuma hipótese o Município pagará

pelas multas do artigo 467 e 477, 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho, nem por qualqUer outra

verba decorrente da rescisão de contrato de trabalho, seja essa verba prevista em lei ou em norma

de negociação coletiva.

5.4.3. Os valores referentes ao provisionamento das verbas rescisórias e demais encargos serão pagos

na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em conta poupança em nome da

organização da sociedade civil, sendo que apenas poderão ser movimentados para o pagamento de

verbas rescisórias decorrentes da demissão de empregado envolvido na execuçãO do PLANO DE

TRABALHO, observado o tempo de vigência da parceria.

5.4.3.1. Na ocasião da prestação mensal de contas a organização da sociedade civil deverá enviar um

extrato atualizado da conta poupança na qual ficarão depositados os recursos para pagamento das

verbas rescisórias e encargos trabalhistas.

5.4.3.2. Em nenhuma hipótese será admitida a movimentação dos recursos depositados nos termos

deste artigo para qualquer outro fim diverso dõ pagamento de verbas rescisórias ou demais encargos

dos empregados cujo labõr esteja previsto no PLANO DE TRABALHO.

5.4.3.3. A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas rescisórias e encargos

trabalhistas, nos térmos deste artigo, ainda que posteriormente restituIdos, importará na rejeição

das contas apresentadas, na aplicação de sanções administrativas hos termos deste decreto, além de

configurar ato de improbidade administrativa, nos termos d,o artigo 10, inciso XVI, da Lei Federal n.

8.429/1992.

5.4.3.4. Para a recomposiçãd dos valores provisionados em conta poupança indevidamente utilizados

pela organização da sociedade civil, o Município poderá, de ofício, promover a dedução dos valores

dos repasses mensais.

5.4.3.5. Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão revertidos para

o pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigo, aplicando-se, no que for possível, o

disposto no artigo 91 do Decreto Municipal n. 18.299/19.

5.4.4. Na hipótese de demissão por justa causa, de culpa recíproca na rescisão do contrato de

trabalho, ou de pedido de demissão de empregado durante a execução da parceria, será apurado o
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passivo total remanescente na ocasião dã prestação de contas mensal, de modo que o(s) repasse(s)

seguinte(s), no que tange às verbas rescisórias, será(ão) o necessário para a complementação do

provisionamento.

5.4.5. A movimentação dos recursos provisionados em conta poupança apenas será feita mediante a

comprovação, pela organização da sociedade civil, da demissão do empregado, devendo apresentar,

na ocasião da prestação mensal de contas, cópia da notificação da demissão, do aviso prévio, do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) expedido conforme as regras do Ministério do

Trabalho e, se necessário, também o extrato de depósitos do FGTS na conta do empregado demitido.

5.4.6. Se ao final da parceria houver valores provisionados remanescentes, estes serão mantidos na

conta poupança, permanecendo a organização da sociedade civil como depositária dos valores.

5.4.6.1. Uma vez que tais valores destinarse-ão exciusivamente ao pagamento de verbas rescisórias

e encargos trabalhistas dos empregados envolvidos com a execuçãõ do PLANO DE TRABALHO, o

numerário remanescente será objeto de prestação de contas mensal pela organização da sociedade

civil, ou em menor prazo, sempre que houver a rescisão do contrato de trabalhode algum empregado.

5.4.6.2. Em cada prestação mensal de contas, que continuará a ser feita enquanto os recursos não

forem utilizados, a organização da sociedade civil comprovará a vigência dos contratos dos

empregados que foram vinculados à execução do PLANO DE TRABALHO.

5.4.6.3. Após a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados vinculados ao PLANO DE

TRABALHO, havendo quantias remanescentes, as mesmas serão restituidas ao Município no prazo de

30 (trinta) dias.

5.5. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução do Termo de

Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

5.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos do artigo 51,

da Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alteraçôes, bem como do artigo 98, do Decreto Municipal n.

18.299/19.

5.7. E da OSC a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no presente Termo de Colaboração,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da OSC em

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à execução; em conformidade com o inciso XX, art. 42, da Lei Federal

13.019/2014.

5.8. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, tais
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como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das ações e

metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relaço a obrigações pactuadas, o Município

notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias:

I - sanar a irregularidade;

II - cumprir a obrigação; ou

Ill - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento

da obrigação.

5.8.1. Não sendo sanadas as.irregularidades, deverá o Município suspender novos repasses.

5.9. E de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclUsive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES DA PARCERIA

6.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se bens remanescentes equipamentos e

materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto,

mas que a ele não se incorporam de forma definitiva;

6.2. Os bens móveis remanescentes adquiridos com recursos dos repasses integrarão o patrimônio

do Município, facultada a doação nos termos da legislação municipal.

6.3. Por decisão da Secretária da Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos,

após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra entidade parceira da

Administração Pública Municipal, que os receberá em regime de comodato.

6.4. Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser identificados

com o número do contrato, arrolados e apresentados ao Município na ocasião da prestação de contas

mensal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA

7.1. As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13019/2014 e suas alterações, bem como do

Decreto Municipal n. 18.229/19 em seus artigos 100 e seguintes, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a

partir da data do início da prestação do serviço, conforme detalhado no PLANO DE TRABALHO,

podendo ser renovado a critério do Município.
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8.2. Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados no mínimo sessenta dias antes do

seu término.

8.3. A renovação deste Termo de Colaboração, porsi só, não poderá implicar na alteração das metas

previstas no PLANO DE TRABALHO.

Parágrafo único. A posse .do imóvel, mobiliários e eqúipamentõs eletroeletrônicos dar-se-á em até

cinco dias úteis, contados da data de assinatUra deste Termo de Colaboração, devendo a OSC dar

início à operacionalização em até cinco dias úteis, contados desta data, se outra não for

convencionada.

CLÁUSULA NONA - DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

9.1.0 atendimento às crianças matriculadas no CEDIN, que compõe o presente termo de colaboração,
será objeto de gestão operacional de caráter público, tendo .sua execução devidamente monitorada

e avaliada pela administração pública.

9.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do atendimento citado acima

compreendem as seguintes atribuições:

I - coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do atendimento

às crianças;

II assegurar a oferta do atendimento pedagógico nos padrões de qualidade exigidos pelas
normativas nacionais e municipais que regulamentam a política de Educação;

9.3. As ações de monitoramento e avaliação do gestor público compreendem a verificação:

- do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no PLANO DE TRABALHO;

II - da permanência .do Referencial Mínimo de Funcionários de acordo com os termos do presente

Edital durante tdo o período de vigência;

III - das estratégias metodológicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO apresentado;

9.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:

.1 análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações

desenvolvidas em cada serviço;

II - visitas técnicas "in toco", previamente agendadas, ou não;

Ill - reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas.

IV - estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários.
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9.5. A OSc deverá informar ao Município, na pessoa do gestor da parceria, a existência de vagas

destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração;

9.6. A OSC.cornprõmete-se a participarsistematicamente das reuniões de mõnitoramento, avaliação,

gestãooperacional e capacitações promovidas pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃÕ DE CONTAS

10.1. A OSC prestará contas:

I - mensalmente dos recursos recebidos para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração,

até o décimo quintõ dia do mês subsequente ao recebimento dO repasse de verbas, observando,

sempre, os dispositivos da Lei n 13.019/14 e do Décreto Municipal n. 18.299/19;

1.1) A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao Gestor

da Parceria avaliar o andamentO Ou cõncluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com

a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos

resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, tendo como base os

indicadores estabelecidos e aprovados no PLANO DE TRABALHO.

1.1.1) A prestação de contas terá como objetivo atender ao disposto no artigo 64 da Lei Federal n.

13.019, de 31 de julho de 2014, e deverá ser mensal, anual e final, nós termos do Capítulo IV do

Decreto Municipal n. 18.299/19.

L1.2) A omissão da OSC no dever de prestar contas ou a rejeição das contas apresentadas permitirá

ao Município reter os repasses mensais, até que sejam saneadas as impropriedades apontadas.

1.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidadé diversa da prevlsta nb PLANO DE TRABALHO.

1.3.. A OSC, na entrega das contas, deverá apresentar os documentos constantes do Decreto Municipal

n. 18.299/19 ou outro que venha a substituí-lo, conforme o período ao qual as contas se referirem.

1.4. No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC deverá devolver os recursos

financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestàção

de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o não ressarcimento ao erário ensejará

inscrição do débito na dívida ativa.

1.4.1. Quando a prestação de cõntas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autõrização para que o ressarcimento ao erário seja

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de
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novo PLANO DE TRABALHO, atendidos os requisitõs da Lei Federal n. 13.019/14, bem como do

Decreto Municipal n. 18.299/19, ou outro que venha substituI-lo.

1.4.2. Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

intimação da decisão de indeferimento.

1.4.3. Os débitos a serem restituIdos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária no

caso em que os saldos financeiros não se encontrarem depositados e aplicados na conta específica

da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice Instituto Nacional de Preços ao Consumidor-

INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estátística - IBGE, até sua efetiva restituição.

1.5. Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em mídia digital,

devendo a organização da sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínima à

disposição do Tribunal de Contas .do Estado pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil

subsequente ao da prestação de contas ao Município.

II - conforme Instruções n. 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou outra que lhe

substituir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE TRABALHO e com as

normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, o Município poderá aplicar

à OSC as seguintes sanções:

- Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contráto com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso II.

11.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da

notificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária da pasta de Educação e

Cidadania, e juntada no respectivo processo administrativo.

11.3. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas

impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não
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justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

11.4. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas

irregularidades na clebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela

provieram para o Município.

11.5. A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento público e

celebrar parcerias ou contratos o Município por prazo não superior a dois anos.

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade impede a OSC de participar de chamamento público e

celebrar parcerias ou .contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir

o Município pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção

de suspensão temporária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

12.1. 0 presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nele estabelecidas, pela supervenlência de normas legais ou razões de

interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, ou ainda mediante prévio aviso,

com antecedência míhima de 60 (sessenta) dias.

12.2k A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata rescisão, com

as suas cõnsequências as previstas em lei e no Decreto Municipal n. 18.299/19, ou outro que venha

a substitui-lo.

12.3. Constituem justo motivo para rescisão deste termo de colaboração:

I - a utilização dos recursos em desacordo com o PLANO DE TRABALHO;

II - a falta de apresentação ou apresentação apenas parcial das contas mensais, anuais ou final,

conforme o caso, nos prazos estabelecidos;

Ill - o no cumprimentO ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuãis e PLANO DE TRABALHO;

IV - a paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao Município;

V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da organização da sociedade civil

com outrem, não admitidas no Edital de chamamento público e no termo celebrado;

VI - o desatendimento das determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioúes;

VII - a alteração do estatuto que implique a modificação da,finalidade da organização da sociedade

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade cp
com o identificador 300300300380038003003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil. -

........



civil em relação ao objeto da parceria;

VIII - razões de interesse público;

IX - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do termo celebrado;

X - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

12.3.1. Os casos de rescisão do termo celebrado serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado, sendo o caso, o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Na hipótese de desistência ou dnúncia imotivada a OSC estará obrigada ao ressarcimento dos

prejuízos comprovadamente experimentados pelo Município, se houver culpa, dolo ou má fé, sem

prejuízo das demais cominações legais.

12.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão Ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos ao Município no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,. sem prejuízo da

apresentação final das contas da parceria, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

12.6. Os saldos financeiros que não se encontrarem depositados e aplicados na conta específica da

parceria devem ser devidamente atualizados com aplicação dõ índice INPC/IBGE, ou outro que venha

a substituI-lo, quando de sua devolução.

12.7. 0 Município encaminhará ao Ministério Público representação contra a OSC que aplicar os

recursos em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste

termo de colaboração e à Secretaria de Apoio Jurídico para a cobrança judicial, visando ao

ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos irregularmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

13.1. A OSC divulgará na internet, em sítio eletrônico próprio, ou em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração deste Termo de

Colaboração até 180 (cento e Oitenta) dias após o encerramento da parceria, contados da apreciação

da prestação de contas final,. contendo as informações deque tratam o art. 11 eseu parágrafo único,

da Lei Federal n. 13.019, de 2014, e suas alterações.

13.2. As Organizações da Sociedade Civil, em atendimento as Leis reguladoras da Transparência e do

Acesso a informação e também as disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, deverão divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas atividades

e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho;

relação nominal dos dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e

jurídicas) e os respectivos valores pagps; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados
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com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios

físico-financeiros d acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob

pena de adoção das medidas previstas em lei.

13.2.1. 0 dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente responsabilizado no caso de

descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando sujeito as penas previstas

em âmbito civil e administrativO, inclusive aquelas previstas na Lei 8.429, de 02 de junho de 1992 -

Lei de improbidade Administrativa -

por ato que atenta contra os princípios da administração pública.

13.3. Da Proteção de Dados:

13.3.1 As PARTES se comprometem a proteger os direitõs fundamentais de liberdade e de privacidade

e o livre desenvolvimentO da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as basesiegais previstas nas hipóteses

dos arts. 72 e/ou 11 da Lei Fderal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os servIçOs,, e para

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades da execução

da parceria e do respectivo serviço, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da

AN PD;

•c) A coletà de dadõs pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço se entende previamente

aprovada pelo MUNICÍPIO, responsabilizando-se a OSC PARCEIRA por obter o consentimento dos

titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados

só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados nesta parceria, e em hipótese

alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

c.1.) As partes podem ajustar que a OSC PARCEIRA será responsável por obter o consentimento. dos

titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

d) Os sistemãs que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnics que regulamentam a utilização da

tecnologia de informação e comunicação com o MUNICÍPIO;

e) Encerrada a vigência da parceria ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a OSC PARCERIA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo MUNICÍPIO e, em no máximO trinta dias, sob instruções e na medida do

determinado, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes

(seja em formato digital ou físico), salvo quando a OS PARCEIRA tenha que manter os dados para

cumprimento de' obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018.

13.3.2. A OSC PARCEIRA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta sub cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do MUNICÍPIO, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente

cláusula.
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13.3.3. 0 eventual acesso, pela OSC PARCEIRA, às bases de dados que contenham ou possam conter

dados pessoais implicará para a OSC PARCEIRA e para seus prepostos
- devida e formalmente

instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no crso da presente parceria e pelo prazo

de até 10 anos contados de seu termo,final.

13.3.& A OSC PARCEIRA cooperará com o MUNICÍPIO no cumprimento das obrigações referentes ao

exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos

de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder

Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.

13.3.5. A OSC PARCEIRA deverá informar imediatamente o MUNICÍPIO quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessõais e abster-se de responder

qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções

documentadas do MUNICÍPIO ou conforme exigida pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

13.3.6. O "Encarregado" da OSC PARCEIRA manterá contato formal com o Encarregado do

MUNICÍPIO, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique

violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,

na hipótese de questionamento das aytoridades competentes.

13.3.7. A critério do Encarregado do MUNICÍPIO, a OSC PARCEIRA poderá set provocada a colaborar

na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços bjeto

desta prceria, no tocante a dados pessoais.

13.3.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta parceria

e também de acõrdo com o que dispõe a Seção Ill, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIBERAÇÃO E DO VALOR TOTAL DE REPASSE

14.1. Os valOres repassados poderão ser reajustados anualmente pela variação do Índice de Preços

ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de São Paulo IPC-FIPE/SP, ou outro

índice estabelecido pela Administração Municipal.

14.2. 0 número deste Termo de Colaboração deverá constar nos documentos fiscais comprobatórios

das despesas.

14.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao

PLANO DE TRABALHO aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo vedado:
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a) utilizar recursos para finalidãde alheia ao objeto da parceria;

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público cbm recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

d) pagar despesas a título de taxa de administração;

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do Município na liberação de recursos financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

15.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o Município poderá, exclusivamente

para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independente de

autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas:

a) retornar os bens públicos em poder da .OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou títuloque

concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no PLANO DE TRABALHO,

no casO de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação

de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a administração assumiu essas

responsabilidades;

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, o

MunicípiO, deverá convocar OSC participante do chamamento público realizado, desde que atendida

a ordem de dassificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Campos para dirimir as dúvidas acaso originadas

deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. 0 Cronograma de desembolso de fls.
____

é parte integrante deste instrumento, sendo seu

ANEXO II;

17.2. 0 PLANO DE TRABALHO de fls. _____, a ser executado pela OSC, é parte integrante deste

instrumento, sendo seu ANEXO Ill.

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Colaboração, excluir-se-á o dia o início

e incluir-se-á o dia do vencimento, prorrogandõ-se este para primeiro dia útil, se recair em dia sem

expediente.
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17.4. Para a execuço do objetõ do presente Termo de Colaboração, noé permitida a atuaço em

rede pela OSC.

17 8 Na hipotese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, a OSC providenciara a

desocupação do imovel, com a devolução dos equipamentos e mobiliarios cedidos, no prazo de 30

(trinta) dias contados da data da extinção, exceto em situações de interesse publico que enseje na

devolução em prazo menor, devolvendo-os ao Municipio em perfeita ordem e condições de uso

E, por estarem assim jüstõse decõrdo cõm as cláusulas e condições acima, assinam as partes o

presente Termo de Colaboração, composto por ( ) folhas, em uma unica via, para que produza

seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica dé acordo com a Legslaço

Municipal em vigor.

So Josédõs Campos,

#CARIMBO#

#SECRETARIO#

#FORN ECEDÕRES#

TEsTEMuNHAS

#TESTEMUNHA1#

'WIESTEMUN HA21

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade Icp
com o identificador Documento assinado

thasil
digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - iCP-Brasii.



ANEXO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Para atendimento de 247 crianças, sendo 87 crianças nos níveis BI, Bil, INE I e 160 nds

níveis INF II, PRÉ I, PRÉ II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2026

N Meses ValorR$

1 JANEIRO 143 192,61

2 FEVEREIRO 143 192,61

3 MARÇO 143 192,61

4 ABRIL 143 192,61

S MAIO 143 192,61

6 JUNHO 143 192,61

7 JULHO 143 192,61

8 AGOSTO 143 192,61

9 SETEMBRO 143 192,61

10 OUTUBRO 143 192,61

11 NOVEMBRO 143 192,61

12 DEZEMBRO 143 192,61

TOTAL PARA 2026 1 718 311,32

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2027

N Meses Valor R$

13 JANEIRO 143 192,61

14 FEVEREIRO 143 192,61

15 MARÇO 143 192,61

16 ABRIL 143 192,61

17 MAIO 143 192,61

18 JUNHO 143 192,61

19 JULHO 143 192,61

20 AGOSTO 143 192,61

21 SETEMBRO 143 192,61

22 OUTUBRO 143 192,61

23 NOVEMBRO 143 192,61

24 DEZEMBRO 143 192,61

TOTAL PARA 2027 1 718 311,32

TOTAL DO TERMO DE

COLABORAÇÃO 3 436 622,64

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.brlautenticidade ;cp
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PREFEITURA

..: SÃO JOSE DOS CAMPOS

ANEXO H

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Permitente Município de São José dos Campos
Permissionária: Associação Beneficente Educando com Amor

Objeto: Uso de Imóvel Público, Mobiliários Equipamentos Eletroeletrônicos.

Lein.: ___,dede _______

de 20.

Processo Administrativo: n. j20_.

Pelo presente instrumento, o Município de São José dos Campos, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no :CNPJ/MF sob o .n. 46.643.466/0001-06, cOm sede no Paço

Municipal, situado na Rua José de Alancar, n. 123, Vila Santa Luzia, neste ato representado pela
Senhora Secretária de Educação e Cidadania, Sra. Ruth Fernandes Zorneta, brasileira, professora,

casada, portadora do RG n. 25.631.063-4 SSP/SP e CPF n. 159.570.358-66, por força da Delegação
de Competência conferida pelo Decreto n. 17.396, de 06 de março de 2017, adiante denominado

simplesmente MUNICÍPIO, tendo em vista o que consta do processo administrativo n. ____/20_,
PERMISSIONA à Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente Educando com Amor,

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ n. 52.219.611/0001-29, e sede no

Município de SoJosé dos Campos-SP, na Rua dos Eletricistas, 209- Pq. Novo Horizonte - CEP 12225-

710 - São José dos C.ampos/SP, neste ato representada pelo seu(s) representante(s) IegaI(is)
Leonardo Ramõs Silveira, brasileiro(a), [prõfissão], [estado civil], portador do RG n.

________

e CPF

n.
_______, residente e domiciliado(a) à Rua _____, n.

__, [bairro] .CEP: , doravante

denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, o imóvel público abaixo descrito e caracterizado, e os

mobiliários e equipamentos letroeletrônicos relacionados, obrigando-se a PERMISSIONÁRIA a

observar irrestritamente as condições estabelecidas na Lei ii. , de de
_______

de 20_ e no

Termo de Colaboração assinado para o desenvolvimento do CEDIN - Centro de Educação Infantil -

Dom Pedro de Alcântara, para atendimento de crianças de zero a cinco anos de idade, em período

integral, enquanto ocupar a área de terreno objeto do uso permitido, dentro do prazo de vigência
do Termo de Colaboração, obedecidas também as disposições abaixo enumeradas.

OBJETO: A presente ermissão de uso tem por objeto o uso do imóvel de domínio

público municipal localizado na Rua José Benedito Castilho, s/n°, - Conjunto Habitacional Papa João

Paulo II / Dom Pedro I, Formato irregular, plano e com benfeitorias, ou seja, um prédio em alvenaria,

perfazendõ uma área de 1.616,70m2 (Mil seiscentos e dezesseis metros quadrados e setenta

decímetros quadrados); Medição se iniciano pontO 1 e segue com azimute de 224°21'05" distância

22,08 m até o ponto 2; deste segue com azimute de 224°25'18" e distância de 27,53 m até o ponto

3; deste segue com azimute de 245°52'09" e distância de 20,80 m até o ponto 4; deste segue com

azimute de 251°14'24" e distância de 12,67 m até ponto 5; deste segue com azimute de 341°48'53"

e distância de 16,38 m até o ponto 6; deste segue com azimute de 261°07'21" e distância de 0,15 m

até o ponto 7; deste segue com azimute de 341°46'57" e distância 21,51 m até o ponto 8; deste

segue com azimute de 341°43'32" e distância de 24,95 m até o ponto 9; deste segue com azimute

de 342°21'45" e 12,86 m até o ponto 10; deste segue com azimute de 343°36'12" e distância de

2,14 m atéo ponto lI; dcstc scguc com azimutc dc 343°27'23" c distância 2,04 m até o ponto 12;

I
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PREFEÍURA

j SÃO JOSE DOS CAMPOS

deste segUe com azimute de 343°44'48" e distância 8,79 m até o ponto 13; deste segue com azimute

de 71°39'56" e distância de .11,81 m até o ponto 14; deste segue com azimute de 71°51'24" e

distância de 23,52 m até o ponto 15; deste segue com azimute de 71°52'09" e 2,25 m de distância

até o ponto 16; deste segue com azimute de 71°31'43" e 19,0'2 m de distância té õ ponto 17; deste

segue com azimute de 71°27'37" e 8,55 m até o ponto 18; deste segue com azimute de 72°37'24" e

distância de 2,08 m até o põntÕ 19; deste segue com azimute de70°01'23" e 2,20 m até o ponto 20;

deste segue com azimute de 71°53'21" e distância de 4,38 m até o pontõ 21; deste segue com

azimute de 72°09'09" e distância de 5,47 m até o ponto 22; deste segue com azimute de 165°30'40"

e distância de 9,58 m até o ponto 23; deste segue com azimute de 165°33'53" e distância de 18,25

m até o ponto 24; deste segue com azimute de 163°31'44" e distância de 14,32 m até õ ponto 25,

deste segue com azimutede 163°28'SO" edistância de 21,60 m até o ponto 1, fechando o perímetro.

O perímetro descrito perfaz uma área de 6.308,32 m2 (Seis mil, trezentos e oito metros quadrados

e trinta e dois decímetros quadrados).

2.. NATUREZA: A presente permissão de uso tem caráter precário e gratuito,

vedada a alteração da destinação do imóvel, podendo ser revogada a qualquer momento, sem

direito à indenização em favor da PERMISSIONÁRIA em virtude da revogação, na hipótese de

qualquer violação das obrigações previstas na Lei n.
__,

de
-

de
____

de 20 no Termo de

Colaboração assinado com o MUNICÍPIO ou findo o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, desde

que devidamente justificado pelo MUNICÍPIO com eventual seleção de nova entidade para ocupar

referido próprio público, nos termos da Lei Federal n. 13.019114.

3. PRAZO: O prazo de vigência desta permissão será de até 24 (vinte e quátro)

meses, a contar do início da vigência do Termo de Colaboração constante do processo n. 120,

podendo se encerrar antes de referido prazo, .desdeque devidamente justificado pelo MUNICÍPIO,
nos termos da Lei Federal n. 13.019/14.

4. DO INSTITUTO DA REVERSÃO: Aplica-se a presente permissão o instituto da

reverso, na hipótese de inobservância do disposto na Lei n.
______

de de . de 20__,

se o imóvel permissionado, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista na

Lei n.
_________

ou desde .que deVidamente justificado pelo MUNICÍPIO com eventual seleção de

nova entidade para ocupar referido próprio público, nos termos da Lei Federal n. 13.019/14.

São José dos Campos, (data).

MUNICÍPIO

PERMISSIONÁRIA
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

DMSÃO DE EXPANSÃO ESCOLAR

COORDENAÕORIA DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CONTRATADAS

MEMORIAL DESCRITIVO

De uma área de domínio Público Municipal destinada para õ CEDIN -

Centro de Educação Infantil -Dom Pedro de Alcântara.

01- IMÓVEL.: - Área de domínio Público Municipal.

02 - PROPRIEDADE: - Domínio Público Municipal.

03 - LOCALIZAÇÃO: - Rua José Benedito Castilho, s/n0, - Conjunto
Habitacional Papa João Paulo II / Dom Pedro 1°.

04 - SITUAÇÃO: - A área está situada entre a EMEF Dom Pedrõ de Alcântara,
a Rua José Benedito Castilho e a Área PÚblica não edificada.

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: - Formato irregular, plano e Com

beñfeitõrias, ou seja, um prédio em alvenaria, perfazendo uma área de

1.616,70m2 (Mil seiscentos e dezesseis metros quadrados e setenta

decímetros quadrados).

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: - Medição se inicia no ponto 1 e segue
cOm azimute de 224o2ib05 e distância 22,08 m até o ponto 2; deste segue
com azimute de 224°25'18" e distância de 27,53 m até o ponto 3; deste segue
com azimute de 245°52'09" distância de 20,80 m até o ponto 4; deste segue
com azimute de 251 o1424 e distância de 12,67 m até ponto 5; deste segue
com azimute de 341°48'53" e distância de 16,38 m até o ponto 6; deste segue
com azimute de 261 oO72l» e distância de 0,15 m até o ponto 7; deste segue
com azimute de 341°46'57" e distância 21,51 m até o ponto 8; deste segue
com azimute de 341°43'32" e distância de 24,95 m até o ponto 9;. deste segue
com azimute de 342°21'45" e 12,86 m até o ponto 10; deste segue com

azimute de 343°36'12" e distância de 2,14 maté o ponto 11; deste segue com

azimute de 343°27'23" e distância 2,04 m até o ponto 12; deste segue com

azimute de 343°44'48" e distância 8,79 m até o ponto 13; deste segue com

azimute de 71°39'56" e distância de 11,81 maté o ponto 14; deste segue com

azimute de 71°51'24" e distância de 23,52 m até o ponto 15; deste segue com

azimute de 71 °52'09" e 2,25 m de distância até o ponto 16; deste segue com

azimute de 71°31'43" e 19,02 m de distância até o ponto 17; deste segue com

azimute de 71 o2737 e 8,55 m até o ponto 18; deste segue com azimute de

72°37'24" e distância de 2,08 m até o ponto 19; deste segue com azimute de

70°01'23" e 2,20 m até o ponto 20; deste segue com azimute de 71°53'21" e

distância de 438 m até o ponto 21; deste segue com azimute de 72°09'09" e

Estrada Municipal Glaudiston Pereira de Oliveira - 611 - Residencial
cc... 1.-..A .-L..... r-.-.....,..... cn r'cn 1 )flfl

jant - 12.228-010
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

DIVISÃO DE EXPANSÃO ESCOLAR

COORDENADORIA DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CONTRATADAS

distância de 5,47 m até o ponto 22; deste segue com azimute de 165°30'40" e

distância de 9,58 m até o ponto 23; deste segue com azimute de 165°33'53" e

distância de 18,25 m at õ ponto .24; deste segue com azimute de 163°31'44" e

distância de 14,32 m até o ponto 25, deste segue com azimute de 163°28'50" e

distância de 21,60 rn até o pontO I fechando o perímetro.

07 - ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfaz uma área de .6.308,32 m2

(Seis mil, trezentos e oito metros quadrados e trinta e dois decímetros

quadrados).

São José dos Campos, 19 de novembro de 2025.

Docunnentc n&51,,ado cligiratniente

EGiO HENRIQUE FEENE1RRAMOS

Data:2Ii/11iOTh1E:3O:RO3O

VerIflque are httprfjraaIidn iti.gov.br

Sergio Henrique Ferreira Ramos

Supervisor - Coordõnadoria de Projetos e Fiscalização de Obras Contratadas

Estrada Municipal Glaudiston Pereira deOliveira - 811 Residencial Flamboyant - 12.228-010
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PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

LAUDO DE AVALIAÇÃO

(Proprietário: Município de São José dOs Campos

Processo: 133334/2025

SOLICITANTE

Município de São José dôs Campos

OBJETO DA AVALIAÇÃO
Um imóvel constituído pelo lote e edificações, localizado à Rua José Benedito

Castilho, no. 100, zona sul de São José dos Campos.

LOCALIZAÇÃO
Rua José Benedito Castilho, no. ioo, zona sul de São José dos Campos.

PROPRIETÁRIO(a)
Município de São José dos Campos

FINALIDADE

Determinação do Valor de Mercado para fins de permissão de uso.

DATA: JANEIRO / 2026

Icp
com o identificador 3OO3OO3OO3gOO3OOO35OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JosÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO AÕMINISTRÁIIVA E FINANÇAS

T*iUI 'A [•I

Um imóvel constituído pelo lote e edifiõaçõës, localizado à RiJa José Benedito

Castilho, n°. 100, zona sul de SãO José dos Campos.

I - Área conforme memorial descritivo ................................................................ , ..............6.308,32 m2

2 - Área construída conf. Projeto Básico de Reforma e Ampliação ......................1.616,70 m2

Resumo: Valor do imóvel da permissão de uso............................................................R$ 7.232269,51.

Sumário:

1.

LAUDO DE AVALIACÃ ..................................................................................................................... I

RESUMO .............................................................................................................................................. 2
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7 - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO-...............................15
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11 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL: ....................................................................18

12 - CONCLUSÃO-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------22

13 - ENCERRAMENTO- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------23

14 -ANEXOS--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------23
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PREFEITURA DE SÃOJOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

1.1 -OBJETIVO:

O presente Laudo de Avaliação tem por objetivo determinar o Valor de mercado para

fins de permissão de uso para o lote e benfeitorias.

2 -AVALIAÇÃO:
21 -VISTORIA:

No dia 08 de janeiro de 2026, realizou-se Vistoria no local com o objetivo de extrair e

obter as seguintes informações: vistoria do avaliando, rIatário fotográfico e verificação dã

pesquisa de valores na região.

2i - LOCALIZACÃO:
O imóvel situa-se à Rua José Benedito Castilho, n°. 100, zona sul de São José dos

Campos, conforme demonstra a imagem a seguir:

com o identificador 3OO3OO3AOO38OO3GOO35OO3AUO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n°kc I /O4vibkrtthji a Infra-estrutura de Chaves Públicas S

Brasileira - ICP-Brasil.

Vista Aérea - Fonte: Google Maps



PREFEITURA ÕE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

2.3 - INFORMAÇÕES MUNICIPAIS

O imóvel possui a seguinte situação de acordo com a Municipalidade:

Zoneamento: ZM4 (Zona Mista Quatro)
Índice Fiscal: R$ 555,61

Inscrição Municipal: 57.0471.0001.0000

Matrícula: não apresentada

3 - CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL:

3.1 - DESCRICÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de um imóvel composto por terreno e edificações corn a tipõlogia para uso

escolar, possui solo com consistência seca, topografia relativamente plana com soleira

positiva.

O mesmo é atendido por todos os melhoramentos públicos de infraestrutura urbana:

rede de água e esgoto, rede de drenagem, energia elétrica, iluminação pública,

pavimentaçäo asfáltica e passeIo público acessível; além de ser atendido pela coleta de

lixo e equipamentos públicos e de serviços na região, tis corno: unidade básica de

saúde, escolas, sistema de lazer e áreas verdes.

Projeto Básico de Reforma e Ampliação

-vbrfautentieidàde

com o identificador 3OO3 O33OO32CO3OO5OO3AOO5OO52OO4100 Documento assinado -

fOi.idr,j1 BISt

digitalmente conforme MP n. -ziutn,'unntui a Infra-estrutura de Chaves Publicas

1; Brasileira - ICP-Brasil.



C,)

o,
z

oz

o>

o

oz

o

(/)0

o
w

(I)

O!Jt

C

C

C

C

C.,

ctc

U

øC

)CI)

:G)

-Cl)

-Ct
-o

-Q

U)

-D

?a)



. ;;:

2 «

-- ?r

c;çc -.#

-

'WT

-

-

- p

4

d4-

.1

I



:

'

':
•

i '

.

. .
.

:
,

V 'fj

,

_ -

e
-

e- 1Akw
:-::, -?' -.-

- S: ..

e- e- t e

- ' -

--
, ""'e kÁ- -.

-- ", -

: F ,

-cr
i

L

-

-

...:----
-

-*fl - -.
-- •-ftt? -

--t:; -.
-

-

.;::

e-

,s

t
,

«::: T':
-' S 1 c

-

1 I I
-:---

-

--

.

-

-

.

.. ...

:
-

-

-

.

.. L: -•.
...

-

-

-.
-



)

I
II

:

'

£
4.'''. 4 ii

I

:,-.'

1_j



« '4 "
'

'r -

4

4
- 4

4 4 - \-

4

4; -- - 'de- "\- "- -,-
'

-

Í I
- -s'-

-



Ti1?L

cp
com o identificador 3OO3pO3OO3OO3@OO35OQ3AOO5OOO52OO41OO, Documento assinado

Brasil 10
digitalmente conforme MP 2ôO ?rtitui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ. DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Icpcom o identificador 3OO34OO3OO38OO3@OO35OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
11digitalmente conforme MP n°J a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRËTARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

icpcom o identificador 3OO3OO3pO3$OQ3GOa35OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MPn a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
'



-.

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

5 - DIAGNÓSTICO bA REGIÃO:

O imóvel está localizado na região central, o entorno é atendido por todos os

melhoramentos públicos de irlfraestrutura urbana: rede de água e esgoto, rede de

drenagem, energia elétrica, iluminação pública, pavimentação asfáltica e passeio público
acessível; além de ser atendido pela coleta de lixo e equipamentos públicos e de serviços
na região, tais como: unidade básica de saúde, escolas, sistema de lazer e áreas verdes.

O imóvel a ser doado é classificado pelo zonearnento municipal como ZM4 (Zona
Mista Quatro) conforme ilustrado abaixõ..

-Autenticar
,cp
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-

O presente trabalho foi elaborado em acordo cOm os critérios e as recomendações da

"Norma para Avaliações de Imóveis Urbanos", versão 2011, elaborada pelo Instituto

Brasileiro de Avaliações e Pendas de Engenharia de São Paulo - IBAPE/SP e ainda em

conformidade com as exigências da norma ABNT NBR 14.653 - Avaliação de Bens -

Parte 01: Procedimentos Gerais e Parte 2: Imóveis Urbanos.

O trabalho se desenvolveu ainda considerando:

Parcelamento, uso e ocupação do Solo permitido para o local - ZM4 (Zona Mista

Quatro) conforme Lei Complementar Municipal 623/19.

PREFEITURA DE SÃÓ JOSÉ DOS CAMPOS

:SECREfARIA DE U1BANISMO E SUSTENTAB.IIJDADE.
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7 - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO:

O Método Comparativo Direto de Dados de Mercado se caracteriza por analisar

elementos semelhantes ou assemelhados ao imóvel aváliando, com o objetivo de

encontrar a tendência de formação de seu preço.

Assim, para a avaliação do valor básico do terreno, realizou-se ampla pesquisa junto
às imobiliárias de renome e atuantes no Município, no intuito de identificar elementos

comparativos válidos, situados na mesma região geoeconômica do imóvel avaliando,

observadas suas características de localização, melhoramento e topografia.

Os elementos coletados na pesquisa realizada, todos contemporâneos, seguem

relacionados no AnexO I com o devido tratamento de homOgeneização, considerando-se

como situação paradigma as próprias condições do imóvel avaliandO.

No presente caso, foi utilizado o processo de Tratamento por FatOres, onde os

elementos selecionados foram homogeneizados, levando em conta os critérios previstos
na norma de avaliação do IBAPE.

:-

A norma de referência do I BAPE especifica no capítulo 10, tratamento por fatores, que

deve ser utilizada uma amostra de elementOs semelhantes em suas principais
características. As diferenças existentes são ponderadas mediante aplicação de fatores

de homogeneização. Os fatores devem ser aplicados sempre ao vIor original do

elemento comparativo na forma de somatório.

O conjunto de fatOres aplicado a cada elemento amostral será considerado como

hOmogeneizado quando, após a aplicação dos respectivos ajustes, se verifique que o

conjunto de novos valores homogeneizados apresenta menor coeficiente de variação dos

dados que o conjunto anterior. Devem refletir, em termos relativos, o comportamento do

mercado, numa determinada abrangência espacial e temporal, com a consideração de:

• Elasticidade de preços;

• Localização;

• Forma (testada, profundidade, área ou múltiplas frentes);

• Padrão construtivo e depreciação;

• Topografia;

• Consistência do terreno;

Oferta

,cpcomo identificador Documento assinado
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-- ar_I ti] ;:1*111111ri.

Fator Oferta: Dedução de 10% (dez por cento) no preço das ofertas, para cobrir o risco

de eventual superestimava dos preços (elasticidade dos negócios). No caso de transação

concretizada, não haverá a referida dedução.

Fator Transposição (localização)
Para a transposição da parcela do valor referente ao terrenO de um local para outro, foi

empregada a relação entre os valores dos lançamentos fiscais, índice fiscal (IF do

avaliando I IF da amostra), obtidas da Planta de Valores Genéricos editada pelo

município.

Fator Área: O fator de correção de área tem a finalidade de corrigir as distorções que

acorrem em relação aos preços por metro quadrado, considerando que, num mesmo

local, há uma tendência no sentido de que o valor por metrO quadrado de

grandes áreas seja menor do que os preços por metro quadrado detërrenos menores.

Conforme Norma lbapeSP, item 10.3.2, sendo C2 = (A1125)°20, onde "A" = área do

comparativo (elemento, amostrá); 125 é uma área de referência considerada como. se

fosse o imóvel avaliando.

LiIiI*1l ['ite1.tSI Ii•IWU1.ii

O método empregado na avaliação é o Comparativo Direto de Dados de Mercado, que

consiste em se determinar o valor do imóvel, a partir da comparação direta com outros

imóveis similares ao objeto da avaliação.

De acordo com o item "Especificação das Avaliações" da NBR 14653-2/2011 - Parte 2: os

laudos de avaliação são classificados de acordo com seu grau de fundamentação e

precisão, desta forma, segundo a referida norma:

Item 9.2.2 - NBR 14653-2/2011, o Grau de Fundamentação corn o uso do tratamento por

fatores dye estar conforme a tabela 3.

Tabela 3 - NBR 14653-2/2Ó11 - Graus de Fundamentação no caso de utilização do

tratamento por fatores

Item Descrição

Graus

Nota

Ill II I

Corn leta
Completa

quanto aos Adoção de
Caracterização do imóvel

1
avaliando atces

fatores situação 3

Çalisdos
utilizados no paradigma

_____
________________________ ______________

tratamento.
________________

______________

com o identificador 3OO3OO3WO3OQ33OO35QO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
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Quantidade mínima de

2 dados de mercado 12 5 3 2

efetivamente_utilizados.
______________

Apresentação
_______________

_____________

de

informacões . . - Apreséntação
relativas a

Apresentaçao
de informaçoes

todas as
e

. relativas a todas

caracteristicas informaçoes
as

3 ldentificaçãó dos dados
dos dados

relativas a
caracteristicas 3

de mercado .

analisadas.
todas as

. . dos dados

com foto e
caracteristicas

correspondentes
caracteristcas

dos dados
. aos fatores

observadas
analisadas

utilizados

polo autor do

laudo
________________________

Intervalo admissível de
______________ ________________

4 ajuste para o conjunto de 0 80 a 1 25 0,50 a 2 00 040 a2,5O
fatores

_________________

9caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de

ajuste é de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de

mercado,_a_amostra_seja_menos_heterogênea.

Totál de Pontos Obtidos =

______________

9

tem 9.22.1 - NBR 14653-2/2011, para atingir O Grau III, são obrigatórias:

a) apresentação do laudo na modalidade completa;
b) identificação completa dos endereços dos dados de mercado, bem cOmo das fontes de

informação;
C) valor final adotado coincidente com a estimativa pontual de tendência central.

Item 9.2.2.2 - NBR 14653-212011, para fins de enquadramento global do laudo em graus de

fundamentação, devem ser considerados os seguintes critérios:

a) na Tabela 3, identificam-sé três campos (Graus III, II I) e iténs;

b) o atendimento a cada exigência do Grau I terá I ponto; do Grau II, 2 pontos; e do Grau

III, 3 pontos;
C) O enquadramento global do láudó deve considerar a soma de pontos obtidas para o

conjunto de itens, atendendo à Tabela 4.

Tabela 4- NBR 14653-2/2011 - Enquadramento do laudo segundo seu Grau de Fundainentaçãono caso

de utilização de tratamento por fatores

Graus Ill li

Pontos mínimos 10 6 4

ltens 2 e 4 nõ grau Ill, Item 2 e 4 no mínimo no

Todos, no mínimo no
Itens obrigatórios com os demais no Grau II e os demais no

______________________

mínimo n Grau II mínimo no Grau I grau I

Item 9.2.3 - NBR 14653-2/2011 - O Grau de preõisão deve estar conforme a Tabela 5.

JdpIUdIIIdgebJb yU,vULIdULe[ILi L1U

ICPcom o identificador 3sOO3QO3zOO3gOO3OOO35OO3AOO5OOO52OO41OO, Documento assinado
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Tabela 5 NBR 14653-212011 - Grau de Precisão nos casos de utilização de modelos de

regressão linear ou do tratamento por fatores.

Grau

Descrição
Ill

Amplitude do intervalo

de confiança de 80%
≤ 30% s'40% ≤ 50%

em torno da estimativa

de tendência central

NOTA. Quando a amplitude do intervalo de confiança ultrapassar 50 %, não há

classificação do resultado quanto à precisão e é necessária justificativa com base no

diagnóstico do mercado.

Desta forma este trabalho está classificado de acordo com sua fundamentação em

"GRAU I" e de acordo com sua precisãO em "GRAU III".

O valor encontrado não representa o valor efetivo de negociação, devendo ser

assumido como justo valõr de mercado. O valor efetivo de negociação é

estabelecido caso a caso em um mercado livre de compra e venda.

I iJ I 4iY II TtiIIÍI.1YkiJ!]iiIøi1WiøXYi4

ii -.w.uii.i ir.iv: .i a.ivi a.i.ii

Pesquisa Imobiliária e Fatores de Homogeneização (Anexos):

o Valor unitário do imóvel avaliando Vu = R$ 842,57/rn2;

• Área a ser doada = .6.308,32 rn2

• Valor da área a ser perrnissionada = valor unitário do• im•óvel avaliando
*

área a ser

permissionada
_________________

• Valor da área a ser doada: R$ 842,57/rn2
* 6.308,32rn2 = R$ 5.315.411,82

11.2 - CÁLCULO DO VALOR DAS BENFEITORIAS:

11.2.1 - Edificações:

QUADROS CONFORME LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

com o identificador 35OO3OO30O32OQ$OO35OQ3AOO5OOO52OO41OO, Documento assinado
Urasfi 18
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QUADRO DE ÁREAS

Área construída equivalente - 1.616,70 m2

DEFINIÇÃO DA TIPOLOGIA E PADRÃO CONSTRUTIVO

Tipologia considerada: Comercial - Salas e Lojas (CSL - 8) - Padrão Normal

Idade aparente: 30 anos

Estado de conservação: "D" - Entre regular e necessitando de reparos simples

cp
com o identificador 3OO3OO3OO33OO3OOO35OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP nLa 22O liayttui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 19
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Seor -de Economia
-

SNDUSCON SP

Bo1etrn EconõmcG - Dezenthro fi 225

Ctsso do e "a.1041d2000131m, EsfadodeSo PsiAo, poth 0-H sccobase fav1O714)

GhIb,S o.de.tho
______________________

MjvÀfl&.rivo

_________________

1643 V11sç& Ill)

8,555 1.804 4n0 35no b53- 8404 333 12054355 &1401 1604 MO 12804355 baco 1365 574 43

551324 293.45 0.15 4,17 417 323,32 11,14 -4,55 4,05 28530 0.19 4,40 -1,40 306,50 0.00 3,78 230

85125 294.73- 033 423 4,43 329,55 12,337 5,301 4,11 355-92 0,47 5,47 430 3335,50 0.35 .4230 330

féWzo 25425 0,00' 10.22 4.45 329.50 5,511 .6,117 4,11 253.44 421 4.6 4sf SOa_IS 13.62 a_SC'

0835325 294,74 5,12 1234 4,42 323,25 530 .6-30 4.14 396,15 27 530 430 2030.60 01211 5,333 3.11

55334 203.45 020 5,69 4,53 33533 0,56 1,15 430 205.43 0.02 3.46 0.42 308,03 3,14 0.94 3.29

204.41 0.55 1.21 4,64 333.02 1,34 1,40 3.44 38625 '0.1.5 4.03 4,91 358,97 ¶374 4.70 3,24

0.6526 3110,13 0.91 3,26 417 335,43 5,16 2,55 3.43 256.49 -5,04 3.69 11,07 397,25 174 3,58 4,39

35524 202,31 -5,102,95 4.46 342,31 0,15 4,26 4,56 255,12 0331 0,136 1336 514.75 1,450.55 6.49

451320 252.65 0.21 3.20 5,39 343,36 60.22 4,49 ,1V 265,59 5,36 5,25 0.52 397,19 0.45 5.52 5337

o,806 253.37 0,17 330 430 36335 5,0-7 4,0 4,77 215,65 025 liS2 3.15 317,19 0,00 0,52 033

396320 30-3,82 0,15 330 3,52 343,35 '2.02 4,50 4,26 28565 030 1.60 2,63 317,84 0,27 424 6.74

r0655 334,84 530 3,56 2,09 344,15 6,23 4,62 4,17 25-1,59 5,35 2,35 330 3-37,04 53311 5,74 3,74

'2s25 255,56 0.51 4,34 -830 34530 5,33 5,17 4.17 263.75 34.20 3,58 3.56 311.65 0,69 6.65 0,40

7339-65-65063 1t431185c0S0-v101361' 1.2117,99 5566-

54538015 366,90 50,36

08306255 3311314sf .

66.35
-

2,78

2.913,57 135,74

4') 105535562 94c036 97591'S

do 20254619

C0'sfDn-8' %mo Custom' '0.rn12s Custouf 0.mfa

5-7 2584.59 0,361 164 2453334 0,23 R- 3.6134,38 0,31

P054 1546,01 5,26 6054 2,373.64 1,31 984 2494,44 5,25

.5.5 0,664,41 0.23 194 2.123:6? 0,31 5-19 2.703.92 0,31

P911 0.544-334 5,35 - 9.1E 2.564,25 10.51

3') 06558074L5 4311 56154 ,r63OS'r 10645010555336,564016 12.70-10659483. 1457596 0632 13,3184066501095307 6969654.70, 3,696,44551555809 oçSs 0.3.9

5584516 32735000

06P260f2!, Í85dU5'Jj0I popldo5 790 Estaslode Sal, P361k,, sfezeinbyo do 2O2 emR1m

CL -(co9ners1a3 andares 0wo4o CS0.(cnmorcial safas e lõjas), 14 ja1p0ss1ndiztriaI) oR1( s'osidsssa p.op443o

Pa8ko3ossnal Padz5o4OJ*D

Custm5 %6si5 Custo on' '37

3264,4 2503,57 5,32 053.5 2.643,37 423

2.424,04 -"i 0-IL-S 2257;?? 5.30

ÇIL')1F1823,87 5,51 0550.18 2.543,14 3.30

Oustonf %ms

48618 2265,70 0625

01 12851? 0,15 ____________________________________________________

4') 3205464960.134,591 55 165556os5-33s 6516945410p558536591013751 5050643. 650 75insçk5606s1013085455 162539158969'6621443 55543599540326765-5.34
'49 14B5 12321356

664654 8811923#4553205'SP

Cálculo através do Método de Ross-Heidecke

Trata-se de rn método misto, considerando idade -real aparente (Ross) e

estado de cõnservação (Heidecke).

Valor do metro quadrado Custo Unitário Básico(CUB)
*
índice do Padrão

/suwTl1lu-dr-uouulll43llLu-50111'IIL-Ips219-dlrl-draselllpupur.6'drlluru.aJc0.sp;gov:orraus43rlLluluau13-----
-------
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Tipologia considerada: Comercial - Salas e Lojas (CSL - 8) - Padrão Normal

Valor do metro quadrado = R$ 2.124,84/ m2

Idade aparente -30 anos

Estado da Edificação - (O) Entre regular e necessitando de reparos simples
Vida Util (Comercial Escritório) -70 anos, conforme estabelecida pelo Bureau of Internal

Revenue.

Valor Residual - 20%, conforme tabela.

O cálculo é efetuado através da seguinte fórmula:

D= [a+(1- a) c J Vd

O = Deprêciaço total

a = parcela de depreciação pela idade real já decorrida - definida por Ross

c = coeficiente de Heidecke:

Vida útil anos
---------

100% 70 anos ----- ------- I = 0,429
Idade aparente anos -----------x 30 anos ---------- x

Idade em % de vida 42,90%

Adotadõ - 42%

-~ na tabela de Heidecke; (idade aparente I vida útil)

C = 3550% - c = 0,355 (é o
"
- 1" da tabela direta

Vd = Valor depreciável (sem incluir o residual)

Vd = Imóvel novO (.1 = 100%) - Valor residual (20% conforme tabela)

Vd= 1 -0,20 ---Vd=0,80

ir

a =
- -

+
-- parcela de depreciação pela idade real já decorrida-Ross

2 n n

x = Idade Aparente (em ano)

n = Vida Útil (em ano)

a (+) (30+302) a0,5(0,429+0,184) a0,307
2 70 702

desenvolvendo:

0= [a+(1- a) c] Vd

com o identificador 3OO3OO3OO38OO3øOO35OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
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D= [0,307±(10,307)* 0,355]
*
(0,80)

- D 0,442

sendo este o valor depreciativo, devemos tirar esta parcela de depreciaço do

•correspondente ao imóvel novo.

Imóvel novo (considera-se 1) - Valor depreciativo (valor encontrado)

1 - 0,442 = 0,558

Portanto a porcentagem adOtada é de 55,80%.

Valor das benfeitorias:

Vb =(árëa constr.
*

custo unit edific.* fator após depreciação)

Tipologia considerada: Comercial - Salas e Lojas (CSL - 8) - Padrão Normal

Vb1 1.616,70m2* R$2.124,84/m2* 0,558 R$ 1.916.857,69

VALOR TOTAL DO IMÓVEL:

Valor total do imóvel = Valor da área a ser permissionada ~ Valor das Benfeitorias

Valor total do imóvel = R$ 5.315.411,82 + R$ 1.916.857,69

Valor total do imóvel: R$ 7i32.269,51

12 - CONCLUSÃO:

Corn base no trabalho realizado, o imóvel objeto desta avaliação, tem seu valor

aproximado de:

Obs.: seguem algumas observações para apreciação e validação do trabalho:

- Não foi apresentada a matrícula do imóvel;

A área de terreno foi obtida no memorial descrito e minuta do decreto constante no.

processo administúativo, 6.308,32m2, porém a mesma no confere com o Projeto Básiõo

com o identificador Documento assinado
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•de Reforma e Ampliação, 2.560,00m2, assim como não confere com o constante no

•cadastro municipal que é de 29.•988,90m2;

- Não fOi apresentada a planta da área a desapropriar conforme memorial descritivo;

- O imóvel, como um todo é utilizado para mais de uma unidade de educação, porém

aparentemente com usos compartilhados em algumas áreas externas, Pois flO

apresentam divisas físicas visíveis.

- A área construída foi obtida através do quadro de áreas (resumo) do Projeto Básico de

Reforma e Ampliação, pois não existe quadro de áreas padrão. No cadastro municipal
não consta área construída;

- Os abrigos desmontáveis por falta de quadro de áreas específico, foram considerados

como áreas construídas,

13- ENCERRAMENTO:

O presente laudo é composto por 23 (vinté e três) folhas impressas; tõdas elas rubrkadas

e esta última datada e assinada, .ou anexada eletronicamente pelo avaliador.

14 -ANEXOS:

e PESQUISA DE VALORES;
e QUADRO DE HOMOGENEIZAÇÃO;

meovani
São José dos Campos, 09 de janeiro de 2026.

4.
Efl RoSca','cíni

----

Eng.° Rogério Scavacini

Analista Técnico

scpcom o identificador 3OO3OO3OO3ROO3@OO35OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
23digitalmente conforme MP ni otiyb&tui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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*XaI;I

I J *lIJF1']*iI$i 1

•

L1 Autenticar docymeno eçn htps:Lcaruarase,ripapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificado Documento assinado

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° I

Identificação do Imóvel: AMOSTRA Si 97

Endereço: Rua Iturama

Bairro: Bosque dos Eucaliptos
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Riccio Imóveis Informante: site código: TE0032

Link: https:/fww.vivareaI.bom.br/imoveI/Iote-terreno-bosque-dos-eucalitosbajrros-saojoSe-doS-crnpOS-
250m2-venda-RS420O00-id-2470509636/?sourcerankjnq%2Crp

Tel.: (12) 3209-1918 Data: Õ7I0i/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura

Área total: 250,00 m2 Água: sim
Testada principa não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 589,85
Zoneamento: ZM2 - (Zona Mista Dois)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitáriO:

R$ 420.000,00 R$ 1.680,00/rn2

Fotos

com o identificador Od2 bft135 f1&OO52OO41O0, Documento assinado

digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

CP 2
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

[.4:is]1*iøiIll

Identificação do Im6vel: AMOSTRA SI 98

Endereço: Rua José Bentõ de Moura

Bairro: Bosque dos EucaUptos
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Andreia Cõnsultoúia e Imóveis Informante: site código: 915

Link:

Tel.: (12) 99728-8804 Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 312,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: flO infõrmado Esgoto: sim

Topografia: aclive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca lF: R$ 589,85

Zoneämento: ZM2 - (Zona Mista Dois)
uso vigente residéncial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 68000000 R$ 2.179,49/rn2

Fotos

Il Autenticar docimentp eçi hps:4/carn.araseçpapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificado, O 05A'd052004I00, Documento assinado

dlgitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
. Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÀÕJOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA bE PESQUISA ELEMENTO N° 3

Identificação do Imóvel: AMOSTRA Si 99

Endereço: Rua Pouso Alegre
Bairro: Bosque dos Eucaliptos
Cidade São José dos Campos

Ofertante: Grupo Kaza Informante: site código: V7542

Link: https://www.vivareaLcom.brfimovel/lote-terreno-bosciue-dos-eucaliptos-bairros-sao-iose-dos-campos-

31 3m2-venda-RS550000-id-2829366825/?source=rankinq%2CrD

Tel.: (12) 3307-4070 Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel Infraestrutura:

Área total: 313,00 m2 Água: sim
Testada principal: não informado Energia Elétrica sim

Profundidade: nab informado Esgoto: sim

Topografia: plano Asfalto: sim

Consisênàia do terreno: seca IF.: R$ 589,85
Zoneamento: ZM2 - (Zona Mista Dois)
Usa vigente residéncial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta

EeX'I'I'!.I

Valor bruto ui

R$ I 757,

Fotos

........

I!! Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
• Brasileira - lCP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

i•iøi : TÁ '14ã*9øiUJ! (ei

Identificação do Imóvel: AMOSTRA S200

Endereço: Rua Amériõo de Souza

Bairro: Bosque dos Eucaliptos
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Grupo Kazä

Link:

Tel.: (12) 3307-4070

Informante: site código: V70497

Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do imóvel lnfraestrutura:

Área total: 250,00 m2 Água: sim

Testãda principal: não informado Energia Elétrica: sim

Prõfundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 589,85

Zoneamento: ZM2 - (Zona Mista Dois)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

•Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 450000,00 R$ 1 ,.800,001m2

Fotos
________________________

Iil, Autenticar docyrneno eçn htpsLcarnarasepipapI.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade -

com o identificado O3 U003O052OO41OO, Documento assinado
b

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - lCP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° 5

Identificação do Imóvel: AMOSTRA S201

Endereço: Av. Ouro Fino

Bairro: Bosque dos Eucaliptos
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Imóveis Aquarius Informante: site código: TEl 1 04

Link: https://www.vivareaLcom .br/imovel/lote-terreno-bosciue-dos-eucaljptos-bairros-sao-jose-dos-campos-

250m2-vehda-RS51 5000-id-28342001 1 3/?source=rankinq%2CrD

Tel.: (12) 98871-5578 Data: 07101/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutúra:

Área total: 250,00 m2 Água: sim
Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 589,85
Zorieamento: ZM2 - (Zona Mista Dois)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 515.000,00 R$ 2.060,00/rn2

Fotos

Autenticar documento emhttps://camarasemoapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
6com o identificador @Mlø52004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - lCP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

I :[.i: i'] J *10111 11.1Mi

Identificação do Imóvel: AMOSTRA S202

Endereço: Rua Vanderlei Alexandre da Silva

Bairro: Jardim República
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Mil Imóveis InfOrmante: site código: TE0983

Link: https:I/www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-Venda-Sø-SaO-iOSe-dOS-camPOS-iardimrePUbliCa

125m2-RS125000/id-280084091

Tel.: (12) 3931-2000 Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 125,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Enérgia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 280,58
Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, cõmercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 125OOO,OO R$ t000,OO/m2

otos

LEI. E1 Autenticar docymeno eiii htps:(Lcarnarasejnpapej.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identiflcadot3 JO iftJ052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS AMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N°7

Identificação do Imóvel: AMOSTRA S203

Endereço:
-

Bairro: Jardim República
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Marcello Menzel Informante: site côdigo: MMO1 01

Link: hftps:I/www.chavesnamao.com .brlimovel/terreno-a-venda-sp-sao-jose-dos-campos-jardim-republica-

1 25m2-RSI 50000/id-382473611

Tel.: (12) 99777-8457 Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 125,00 m2 Água: sim
Testadã principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistênôja do terreno: seca IF.: R$ 280,58
Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, comercial sérviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 150M0000 R$ 1200,00/rn2

Fotos

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador O Documento assinado

Brasil
digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - lCP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GËSTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° 8

do Imóvel: OSTRA S204

Endereço: Rua Marcillo Alves Felício

Bairro: Vila das Flores

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Grothe & Lima Imóveis Informante: site código: TE2388

Link; https:llwww.chavesnaniao.coÁi.br/imovel/terrenõ-a-venda-sp-sao-iose-dos-camPo

Tel.: (12) 3206-6000 Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura:

Area total: 325,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: plano Asfalto: sim

Consistêhcia do terreno: seca IF.: R$370,86
Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta

['I'IeXji

Fotos

R$1.

L!J Autenticar docpmento epi htps//cawarasqmpap9l.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o dentificadoF 003aOO52OO4100, Documento assinado

digitalmente conforme MP ri0 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃOJOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° 9

do Imóvel:

Endereço: Rua Hélio de Pinho

Bairro: Vila das Florés

Cidade: São José dos Campos

AMOSTRA S205

Ofertante: Valley Gold Imóveis Informante: site código: TE0337

Link: https:llwww.chavesnamao.00m.br/imovel/terrenõ-a-venda-sp-sao-jose-doscamposvjla.das..flores
1 30m2-RSI 700001id-3538821 0/

Tel.: (12) 3322-3978 Data: 07/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 130,00 m2 Água: sim
Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não infõrmado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 370,86
Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigenfe residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta

R$ 170.000,

Valor bruto unitário:

R$ 1.307,69/rn2

•Fotos

com o identificadort Documento assinado 10

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

ri .

Brasileira - ICP-Brasil.
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Prefeitura de São José dos Campos
SecretariadeEducação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

PLANO DE TRABALHÕ

1. -DADOS CADASTRMS

Orgdnizaçâo da Sociedade Civil - OSC CNPJ lnscriço Municipal
Assóciaço Be.ñefiàénteEducando Com Añior 52.216i 1l0ÕÕ129 .453851

Endereço
. . .

Rua dos Elétricistas, 209, Sala 3 - Parque Nõvo Hõrizonte

Cidade
.

UF CEP Telefone

São José dos Campos . SP 12225-710 (11)95082-3994

Conta Corrente Banca Agência Pra4a de Pagamento
Banco do Brasil 2902 Sãó Jsé dosCãmpos

Nome . CPF RG

Leonardo Ramos Silveira 453 608 118-62 53 105 938-B

Endereço
. . .

.

Estrada Municipal Nelson Tavares da Sdva, 1970, Bloco 3B AP 202, Bom Retiro

Cidade . UF CEP

.São.José dOs Campos .

SP i2226-205

9 frj Eietrictas, 209. 'tovo Horizdnte So•osé do Campos Página I de 28
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

,? Departamento de Gestão de Projetos Especiais

A Aociação Beneficenté Educando cOrn Añior, fundada ém 2023 em SãÕ Jos

dos Campos, riasceudocomprómissõ cõm a franstormaçãõsõcial pór meio da educação

Estabelecida para atender a uma necessidade crescente por projetos educacionais de Ita

qualidade, a õrgànizaçâõ rapidañierítesolidifiôou sua atuação em diversasfréntes Désde

sua ctiãõ, a associaçãõ térli Se deàicadõ a conceber, pIajar e eõutar ações
.

edUcativas que vãoalémde São JOsé dos Campos, em múnicípios cõmo Itaqúaquecetuba

eMi das Cruzes, lévando suporte a creches, escøI e comunidades.

A ãtuaço da aociàçâc é ampla é focada em .impatar po&tivaméhte as

comunidades que atende, com um fOco primerdiat na educao infantil e no

.

desenvolvimento de programas educativos abrangentes para crianç e jovens. Em São

José dos Campõs, a.assacação mantém o projeto 'reforçahdo o sabé?', um programa de

reforço escolar contínuo no bairre do Novo Horizonte Esté programe atende criariçés na

faixa etârià de 7 a 12 aho ofereõendõ suporte pedagógIcõ individua!izádo para

.

complementaro aprendizadõ .fomá1, ajudando-as a superar dfficuldades e a construir uma

base sólidapara.o futuro.

Além do refõrçoescõar, a Assodaão Beneficente Educando com Amor se engaja
.

em diversas atividades omunitárias, promoVendo a cidàdània e. bem-estar. ReaÏizsmóé

•àçõèé de combate dehgüé, educando as crlánças sobre à impõrtàncíâda prevençãO de

fõrma Iúdióa e interativa Organizamos ações para promover : I&tuta, Jevando livros e

narrativas para riarças de diferentes realidades escolares, e participamos ativamente d

outras iniciativas comunitárias que fórtalecem os laços sociais. A parceria estratégica é

uma de nõssas forças, exemplificada 1Q termo de cooptaçãõ firm
.

ado rn 2024 cõm a

OSC Instituto União dõs Amigos de taquá em Itaquaquecetubã.. Por meld dessa.

colaboràção, realizamos atividades com as crianças da Creche Subvencionada Nelson

Ferrèira eixéirõ, seguindo rigõrõsaniente os campos de experiência da .BNCC (Base

Nacional Comum Curricular, garantindo uma educação de excelência. Além disso, a

parceria se estende ao oferecimento de fõrmaçã em prirnéirõs socorros para os

funciônãrios da creche, reforçando nosso compromissõ com a segurança e o cuidado

iritegral das crianças.

Ainda em Itaquaquecetuba, realizamos atividades ria APAE corn crianças a partir de

6 anos de idade, levando leitura de forma lúdiôa, que estirnúlam .0 desenvõl.vimento

cognitivo, a expressão emocional e a inclUsão. Essas açôes sào planejadas para garantir

a participação de todas as crianças, respeitando suas individualidades e promovendo o

9 Rus dos Eistr istss, 209. Novo Hodzor,t.s - So José dos campos Página 2 de 28
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=SEuS=
Departarneito de Gestão de Projetos Especiais

aprendizado por meio do brincar e da interação.

A essência da AssOciação Beneficente Educando com Amor reside em. seu

compromisso com a educação ea execução de projetos:sociáis que .reàlmente fazem a

diferença. Nossas atividades são guiadas pela busca contínua por inovação e

aprimoramento.

Acreditamos que, aoinvestirem iniciativas bem planejadas e executadas, podemos

gerar impactos sõciais significativos e dradoúros, consfruindo um futuro niäis prõrriissore

equitatívo:para as comunidades que temes .a honrade seMr

2- DESCRIÇÃO DO PROJETO

(Título
do Projeto/Unidade Escolar

f
Período de Execução

Total de crianças: 247

Segundo a portaria de acesso dematrícula que dispôesõbre.o acesso às vagas disponíveis

nas Escolas de Educação Infantil da Rede Direta e Parceira de São Jose dos Campos

O CEDIN Dom Pedro de Alcântara está localizado na Rua José Benedito Caétílho,. I

9 Pu dos Etetriçi5ts, 209 Nõvo Horizonte- São 3osédos Campos Página 3 de 28
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Prefeitura de So José dõs Campos

4 Secretaria de Educáço :e Cidadania

DepartaméhtodeGÉto déPrôjets Especiais

.

100, Coñjúnto HabitaciOnal Papa .Joâo Paúlo 1I em São Joédõs Campos. OCEDIN está

.

iriseridarii uma regIão de grdê rêleVâncià soci8, sendõ que a unidade desempenhaum

papel essencial no cuidado, na :fo -mação e no desenvolvimento integral da criança,

promõvido a aptidizagem a cOnvivência e o fortalecimento dos vincuibs familiares .e

tomuriitários.

o território no qual :3 unídáde está inserida é úmá áea prédômiriantérnente

rêsidenà, composta por famluas de classe sobial predõminánteménte de renda.rnédia-

baba a baIxa, muitas delas beneficiárias de programas habitaciõnais óu situádas em

habitação de interesse sociaL

Na proximidade da unidade, encontram-sê UBS GRAS, Centro Comunitário,

Fundhas, comércios e praças, além de estruturas públicas quo favorecem õ

desenvoMmento do entómoe avida :comunjjárjatajs como viasde acosso local, transporte

púbilco próximo e escolaé muniôipais prÓximas.

AAssociação B ficente EdUcafldo con Amor, reconhece a impõrtânçia do CEDIN

Dom Pédro de .Alcàntara para a comunidade, reafirmando seu õomprornissoem contribuir

para a continuidade e oaprimorarnento das açóes deshvolvidas na unidade, propondo a

•

manuterçãõ deurn ambienté educativõ patitado na.húñianizaçãõ, na iriõluso e na

valOrizaçãO da infânca1 garantindo a õferta de um atendimento integral de excelência, em

conformidade com os.princípios da gestäo pública e .com os objetivos estabelecidospéla

Secretana de Educação e Cidadania de São Jose doa Campos

ObjédvOGeral

Atender ém íodo ifltral rianças dê O (zerO) a 5 (Cmoo) anos de idade. Onfo

critéiios:da Pbrtariade:Acesso:às:vagas das Escolas de Edúcação lnfahtil de São José:dos

Campos editada anualmente pela Secretaria de Educação e Cidadania, propiciando à

õriança úma édücação4e qualidade.

Objétivós Epecíflcös:

- Gérantir à criana, afendidê pelo CEDIN, seus direitos básicos corno:Y brincadeiras,

cuidados, higiene. segurança, alimentação sadia, interação, aprendizagem e

desenvolvimento integral.

- FavØrecer à criança, através das oportunidades oférecidas por uma eduõaçâo de

qúalidàde, por meio de propostés pedagôgicàs que ôonténharn:

Princlplõs éticõs, que valõri am a:autoPõmia, a responsabilidade, a solidariedéde e :0

respeito ao bem comum ao meio ambiente e as diferentes culturas, identidades e

9 Pus dos Eletricistas. 209.Novo das Campos Página 4 de 28
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sirigularidades;

Princípios politicos, que garantem os direitos de cidadania, o exercício da criticidade e o

respeito à ordem democrática;

Princípios estéticos que valorizam a sensibilidade, a criatividade, a ludicidade e a

diversidade de manifestações artísticas e culturais, definidos pelas Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI, 2010, p. 7).

2 Sanitários para a comunidade

I Secretaria

I Arquivo

2 Almoxarifados

I Depósito

I Sala da Direção/Orientação

1 Sala dos professores

I Sanitários para funcionários

1 Copa para os funcionários

I Despensa

1 Lavanderia

I Cozinha

1 Refeitório

1 Pátio coberto

10 SaIas de aula

2 Fraldários

9 Solários

I Sanitário infantil

1 Sanitário PNE Infantil

9 ue do. EIetnc;sas 2O Novo Hørizonte So nose dos Campas Página S de 28
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Prefeitura de São José das Campos

Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

Horário de atendiménto ao públicõ:

SegUridaà sexta-feira, das 7h às 17h

3 - .CRÕNOGRAMA ÕE:ÉXECUÇÃÕ (META' ETAPA AtIVIDADE)

. Assegurar o :preeflChimeflto intra[ d vagas õfertda e õ controle atualizado das

turT• garantindo ôassóequitathô das ins à Edúbaõ1hfántiI.

• Garantira integridade, atualizaçao e compatibilidade dos registros escolares nos sistemas:

digitais eprntuários fiaicos *movendõ a conflabiHdadedasjnfõrrnaçoes institucionais.

•

e. Ampliar a transparénclá é o acesso público às inforrnaçóes ésõólàrés asségdràndo a

divulgaçào atualizada de dados relevantes .à comunidade educacional.

I Impléméritar estratéias integradas de busôa átivá é àcõmpanhamento da frequência,
•

prevenindo aevaso e fortalecendo o vínculo entre esoõlá, aluno e família

• Fortalecer o vínculo entre escôl e famílias1 promovendo a corrésponsabilidade no

• aÕrnpañhamento da vida escõlár é a vatôrização do diréitoà educação.

• Garantir a execução pléna do calertdário escolar, :m mónitoramento contínuo das

atividades pedagógicés e da frequência dos estudantes1 assegurando o direito à

• apreridizagern

á Aluhos devidaméntematricülados :nostermos das oriéntaçães érnitidas:pelaSecretaria de

Educação e Cidadania;

• Ausência de vagasoóiõsãsna Unidade Escolar;

• Cumprimento do Calendário Escolar homologado pelo Setor de Supervisão de Ensino,

• 8usca ativa nos termos das orientações ernttidas pela Secrétria de Educação e

Cidadania

Adminittaãà Escólar(eSSTAE);

•

9 ltua dos Eletdcistas; 209, Nove Ho onto- Sósédos ,nPos Página 6de28
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Prefeitura de São José dos Campos
• Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestao de Projetos Especiais

. Dadõsdoc

• Prontuários dos aturõs completo e atUalizados;

• Visitas in loco para verificara real ocupação das salas de aUla;

• Calendário Escolar .homolõgado;

• Evidências da Busca Ativa.

.

.Acompanhamentõ continüodas vagas e da listadeespera no eSISTAE, realizado de fõrma

processual. com atualização diária. ou .sernpré qué hôuvér mõviméntaçãõ de matridulas e

transfèrêrias, 8ssegUhdo o Driichinto de e Ø.õri*rØle *to das. turmas.

• Atualização:permaneñte dos:istemas SED eeSlSTAE, executadade.forñiatethática e

processual, sempre que houver novas matríulas, transférênCiàs désligamentos õu

alteraçôes cadastrais, garantindo a conciljaão entre informaçôes digitais e prontuários

físicos.

• Divulgação mensal de informações atualizadas em murais de transparência. assegurando

visibilidade e acesso público às informações.

e Realização de ações de busca ativa de forma articulada entre equipe gestora, dôcentes e

famílias de maneira continua durénte o sano letivo, com roforço nas tranaiØes de semestre

e períodOs de maior ausência, conforme õrientações da Secretaria de Educação e

Cidadania.

• Cumprimento integrâl do calëñdário escolar homolõgado, om mõnitoramerito mensal das

atividades pedagógicas e registros regulares de frequência, garantinth a continuidade das

aprendizagens.

• Promoção do vínculo e prevenção da evasão escolar pôr meiO de açôs seméstrais de

acolhimento, reuniões com famÍlias, palestras e: rodas de .côñversa, bem como pesquisas

anuaIs de percepção da comunidadé escolar, incentivando à cõrrespõnsabilidade família-

escOla e .ô engajamento contínuo.

1.1 ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO FAMÍLIA-ESCOLA

Item] Prazóde exàcução
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1 2
Digitalizar e armazenar com segurança os documentos De JaneiroI2O28 a

-

dos alunos e anexá-los no OSISTAE, garantindo, Janeiro/2028
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Prefeitura dê São José dos Campas
Séôretariã de Educaçâo é Cidàdanià

Depattamento de Gestão.deP tos:Especs

_____

EDtJANDOCOJ
simultanearnente, que os proÁtuários físicos estejam

organizados e atualizados, assegurando a integridade

dõs dado.s e õ ace
.

ssõ rápido às nformçöes.

1
BUSCA ATiVA E FORTALECIMENTO A. Fevereiro de Dezembro

CORRESPONSABIUDADE FAMILIAR 2026 de 2027

Item Atividades Prazo de Execução

Promover enôontros, rOdas de conversa e aIestràs com
Março/2026

as familias sobre temas relevantes, .f no direjtQ a
Agosto/2026

educação, na importância da frequência e na. . .

Março/2027
correspõnsabilidade familiar nõ processo de ensinõ-

Agosto/2027
aprendizágem.

. .

. .

Àbul/2O2
. . . .

Realizar formação com •o corpo dócente sobre protocolos
Setembro/2028

i dé busca ativa. regísfros de frequência e co nicaçãO
Abril/2027

com famInas. .

SetembtO/2027

Monitorar a frequência escolar identificando Dezembro/2026

1.3.3 proativamente os alunos em riscode evasãoe asfamilias e

que necessitém de apoio. De Fevereiro/2027 a

ÕezmbrÕ/2Õ27

De Fevereiro/2026 a

Executar ações dé busca ativa para crianças com faltás Dezembro/2026

I 34 injústifucadas, incluindõ contato telêfânico mensagens,
-e

visitas domidiliàres e reuniâés presenciais. De FevereiroI2027 a

.bezembro/2027

I 4 CIJMPRIMENtÕ MONtTORAMENTO DO Janóirode Janeiro dé

____

CALENDÁRIO ESCOLAR HOMOLOGADO 2026 2028

Item
.

Atividádes F'razo de ExecuçãO

ElabOrar a versão final do Calendãrio EseoIar incluindo
. • .

.

Janeiro/2026
as ações propostas pela SEC e as adequaç&s

Janeiro12027
. .

específicas da comunidade; Protõcolêr o documento
Janeiro/2028

• junto à SEC para garantir a homologação formal dentro

Q lua das :r trictsta, 209, Nova 4orizonte -São José das Campos Pâgina 9 de 28
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J Prefeitura de .Sãõ Jõsê dos Campos
Secretaria de EducaçoeCidadània
Departamento:deGestâõ dé prõjetos:Espécíais

Afixar o Calendário Escolar homologado em mural da Fevereiro/2026

1 4.3
transparénôia visível para toda a comunidade ecõlar. Fevereiro/2027

Do Fevereiro/2026 a

Acompanhar a execuço das atividádes pedagóicas
ezembro/2026

prévistas no ñdriõesco1artomo1ógado por ñèîö de

144
visitas às salas deaula, observaçãO direta das práticas bé Fevereiro/2027 a

é registrà dás evidências de realizaçâó. Dozembro/2027

'.Planejar e organizar oprocesslo formativo da unidade escolar,.deflnindo o cronograma de

fbrmaçõOs e diagnosticando as necéss{dades dos diferentes segmentOs, de modO á Orientar

ações forrtivásirterolonais e alinhadas.às dirøtrizes da SEC.

• Garantir õ alinh5mehto iñétituional dás prticas pedagÓgic's 'ead'rninistráiivas por méio

da, formaäo integrada 'de todos a segr'entos da creche, assegurando a coerênclá e .a

:intendonalidéde das ações corn as direfrizes' da SEC. o fõrtaleciméntó da gesto Osc*lr e a

&stematizaç.:dõumertardos processos fôrmatívos

. Garantir que OS.ambientes físicos da. escoa sejam permaneritemente seguros, àcessíveis

é organizadOs,. 'õom rnanú1erço documentada 'e em conformidade 'com as nõrmas de

qualidade e peçâo..

• Fortalecer õ 'engajamento 'da comunidadé de aprendizagem por meio da escuta ativa e

'utilizaras:anátises'de feedback e dádõs Para impulsionar ciOlos de melhoria contínua.
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Prefeitura de São Joê das Campos
) Secretana de Educação e Cidadania

Departamento de Gestãõ de Projetos Especiais

EodANoocoy

• Formação para desenvolvimentO da equipe, realizada pelo Diretor de Escola, com os

diferentes segmentos da escola,

• Ações que viabilizem e fortaleçam participáçâá da cômunidade dê aprendizagem;.

• Garantia da participação dOs docéntes e edçadores nas formações indicadas pela SEC;

• Documentação das processos formativos;

• Espaços físicOs seguros, acessiveis, limpos e organizados.

• Listas. de présénça da participação nas formações;

• Relatórios/Sínteses das formações reatízadás;

• Matériais. tílizàdos na formação;

• Registros! Evidências: fõtos, documentos, videos, entre.õutrõs;

• Planos de Fõmiação Continuada;

• Pauta de acompanhamento dá organização das mbientes;

• Cronogramas de limpeza é organizàção

• Pesquisas com a cOmunidade de apendizag.ern. (funcionários, famíliás e cTia
..

ças);

. Relatóriosde análise (devolutivãs ncaminhámentos necessários);

• Planos doação;

• Registros da reunião da equipe gestora;

. Regiétro de atendimento à comunidade de aprendizagem.

. Realtzaçao de planejamentoaas açoes Tormauvas a caua .sensLre pi'r qtueriuuictu.

dás necessidades da equipe escolar feitas êfràvés dê eácútas cOrn. oS todos segm
.

entos da

equipe escolar, alicaçõ dó questionáriOs diagnósticos e obseniação ubsidiando o

planejamento coletivo das formações e o alinhamento às diretti±es da Secretaria de

Educação.

.. Realização de encontro formativo integrador no início do anO letivo com todos os.

segmentos, promovendo àliñhámõntõ das práticas pedagógicas e administrativas, reflexão

sobre resultadõs anteriOres e definição conjunta de estratégias para o novo ano letivó.

• Acompanhamento quinzenal das condições dos ambientes fisloos, garantindo limpeza,

seurança acessibilidade e. organização, por.meio de õbsarvaçõessisternáticas'e regisfros.

• Pesquisas de satisfação om as famílias, espécialmente nos pérl000s estratégicos de início

e fim de semestre, pará coletar feedb sobre a limpeza e organização dos espaços,

utilizando os dados para melhorias continuas nas ações realizadas
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Prefeitúra de São José dos Campos
Scretat-ia de Educaâõe Cidadania

Departamento de (3estàõde Projetos EspeciaiS

EDotqÃMR
• 'Sistematização permanente dos registros des açües fdtmativas, pedagôgicas e'

administrativas, consolidando evidências documantais que subsidiàm o acompanharento

institucional e ti1iza9â0 dos registros tomo instrumento 'de ariáUse, transparência e.

planejamento contínuo das melhorias.

2 1
I L?IM.W III.J LJ

•

1ORMAÇÕES INSTITUCJONAIS

revwetru

de 2026

?&QSW ue

j 2027
'-

Item Atividades Prazo de execução

Realizar o diagnostico semestral de levantamento, das ..

Fevereiro/2026
rrecesidades:de forniação de toda a equipe, 'de todos os

JulhO/2026

2.1 '. segmentos a fim do identificar e mapear as

Fevereiro/2027
necessidades 'da qúipe e garantir formações com

Julhõ/2027
intencionalidade..

Realizar plano de formação administrativo a pattir da
-

.

......

Fevereiro/2026
aMuse dó diágnóstico' de levantamento das. .

Agosto/2026
2 1 2 necessidades de formação, estabelecéndo a. data de ..

.

Fevereiro/2027
cada encontro, o público alvo, temática, estratégias e

'

Agósto/2027
recursos.

CõnduzIr o primeiro encontro de formàção com todos Os
'

,

..

.Feveriro!202S

2 1 3

. ..
.

segmentos (RPA no início do ano letivo para' promover .

.
.

Fevereirõ/2027
oalinh'amento'institucio'aal inicIal. ..

' 'GESTÃÕ E. QUALTF1CAÇÃO Dos :píçQ DÁ Janeirode Janeiro de
2J2

UNIDADE ESCOLAR .

2026 2028

Item
'

AtivIdads Prazode eecuçãO

Reunir a equipe de apoio pára eláborar e formalizar o Janeiro/2026

crónama de limpeza e manutenção doe ambientes Junho/2026

2.2.1 escóláres, definindo frequência, respõnsávis e áreas Janèiroi2027

prioritárias, conforme normas de segurança e Junho/2027

àcess1blidade. Janeiro/2028

Verificar e documentar as condiçües de lrmpeza,
De Janeiro/2026 a

2.2.2 organização seguiança dos espaços conforme o

cronograma.
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria, de Educação e Cidàdania

Departamento de Gestão dePrõjetõs Espeblais

• uonsouaar o, temono ecucaiivo corno epu v lviveIIt.ic1 iuuci

escola familias e comunidade local.

a Ampliar o acesso e a permanência das familias nas açôes escolares, por meio de

estratgiás contínuas de:comunlcação e engajaniento.

• Promover a escuta ativa da comunidadé párá àlinhar a :programaçõ formativa aos seus

interesses é necessidades.

• Integrar saberes comunitárias e práticas sociais nas atividades pedagágicas e eventos da

escola.

• Estabelecer parcenas intersetorials com .orgñízaôes 'locais, voluntrios e diferentes

órgão fortalecendo o carátér colaborativ.o doterritório edUcativa

a Monitorar e avaliar periodicamenté o impactõ das ações realizadas, assegurando

transparência e melhoria cõntínua das práticas.

• a Perçentual de participação das famfilas em reuniões de pats;

• Percentual de participação das fariuílias e comunidade ltcal nos eventos;

• Parcerias com as famílias, comunidade e instituições locais nos projetos da Unidade

Escolar;

• Percentual da participação .periódca das famílias e comunidade locaÏ em eventos

formativos;

• Promoção de eventos no decorrer do ano com a participação das famílias e comuriidadé

local;

• Percéritu'al de satisfação das 'famílias e comunidade com o trabalho realizado na Unidade

Escolar;
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Prefeitura de Säo Josédos Campos.
: Secretaria de Educação e. Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

EDThANoo CGJ4

o Enriquecimento dos .anibiontes e propostas pedagógicas por meio dé paro

colaborações da comunidade;

• Croncgrama anual dos eventoè;reúniãés de pais : encontros formativosom as

• e comUnidade local;

• Listés de prasnça:

• Pautas das reuniões õu palestras;

o Relatórios descritivô das .açõés/êvõntos rêlizados;

.Planosde ação;

• Pesquisas;

á Régisfros/ Evidências: fõtos dqcurnentõs, videoS, entrE outros;

á Relatórios dé .avaliação.das ações (devolutivas eénôañiinhàméntos necessáriõs);

• Registro dé cOmunicação com a famíUa;

• Registro de contatos para parcerias;

• Comprovantes de recebimento de doações ou aquisições

• AplicaçãO, de pesquisa semestral para identificar demandas e temas de interesse da

comunidade, assegurando o alinhamento das ações ao cohtextõ locaL

• Mapeamento com famílias e comunidadedos espaços significativos do entorno, por meio

dê formulário e visitas comunltárias, reconhecendo suas potencialidades educativas.

• Planejàmento dasaçôes é execUção ôonjunta juntamênt cOm a comunidade e parceiros

iñtesetiaispromôVendo diálogo entrê escola e comunidade.

• Desenvolvimento de evéritos témticoe oficinas que incorporam •sab5res locais,

fortalendo a aprendizagem signifiôativa e contéxtUaliada.

• AplicaçãO semestral de avaliações e pesquisas de sàtisfação garantindo feedbacks

constantes e replánejamentõ dasações.

• Uso de canais digitais e presenciàis de escuta e boletins infOrmativos trimestrais para

garantir transparência, participação e circulação das nformaçães

• DIAGNÓSTICO E MAPEAMENTO DO TERRITÓRIO' Agosto de
• EDUCATIVO de 2026 2027

lb Atividades : Prazode execuçãO

AplicSr pesquisa de Opinião com as famílias para Fevereiro/2026

3 1.1
identfficar as temáticas pnoritanas para palestras e Agosto/2026
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetõs Especiais

______
_______________________________________________

rnRANoocoj4AMR

encontros fOrmativos. Fevereiro/2027

Agostó/2Õ27

Realizar mapeamento de habilidades, profissões e Março/2026
3.12

recursos locais junto as famílias e à comunidade. Março/2027

Identificar potenciais profissionais, cõlaboradores e Março/2026
3 1

recursos comunitários disponíveis para futuras parcerlas Março/2027

CANAIS INSTITUC1ÕNÁIS DE COMUNICAÇÃO E Jánélro Janeirà de
32

ESCUTA de 2026 2028
______

Item Atividádes Prazo de execuçãõ

Julho/2026

Realizar reuniãO geral de pais para apresentaço de
Dezembro/2026

32 1 resultados, alinhamento pedagógico e fortalêcimento do
Julho/2027

vinculo.
Dezembro/2027

Criação de um canal de escuta ativa (físicO ou digital)
De Janeiro/2026 a

2 2 para a coleta contínua de feedback, sugestões, elogios e
Janeiro/2028

manifestaç6es da Õomunidade.

julho/2o26

Produzir e distribuir bOletins informativOs com registros, Novembro/2026

3.2.3
fotós e síntese das ações rêalizadas Março/2027

Julho/2027

Novembro/2027

ENClASE PARCÉRIAS
•

NOS ESPAÇOS
•

Feverew. Novembro
33

EXTERNOS E TERRITÓRIO EDÚCATIVO de 20 de 2027

Item AtMdadés Pzõ de execução

Promover palestras, ênõontros ou rodas de conversa Março/2026

para as famílias, com temas .definidõê lê comunidade, Setembro/2026

3.3.1
contandocom a participação dê profissionais de diversas Março/2027

áreas. Setembrõl2027

Realizar passéio em parceria com õspaços comunitérios Agosto/2026

332
e culturais, integrando esses ambientes as experiencias Agosto/2027
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Prefeitura dSâo Jose dos Campos
Secretaria de Educaço .è Cidadanlá

DepartrnentÕ de Gestho de Projetõs Especiais

EaNuOCiAMR
_______

do aprendizagem dás crianças.

Coñvidr fámIiares, membros da comunidade e

pàrceirõs 'lõcais, parà partkparem de diferentes

Agosto/2026
,

: propostas (contação de históri, eiàbôràção de receitas,

F contrução de brinquedos com materiais não Agosto/2027

estruturados, execução de projetôsda uhidad escolar).

Feveréiro/2026

Maio/2026

MaioI2026

Promover eventos .abetõs. cõmundade, (Ex: Dià da Junho/2026

Família, Dia das Mães, Festa da Roça, Dia dos 'Pais, Agosto/2026

Mostra CulturaL entre outros) bucando o engajaménto Novembro/2026

das fami1ires, membros da comunidade e parceiros na Fevereiro/2027

organizaçãó e éxëô'ução Março/2027

Maiõ/2027

Agosto/2027

Novembro/2027

Fevereiro/2026

Março/2026

Maio/2026

Junho!2026

• . ' Agosto/2026
. . .

'

Aplicar ávaliáções e pesquisas d satisfação e reistrar

335
. Novembro/2026
documentalmente as ações realizadas.

Fevereiro12027

'Março/2027

Maiõ/2Õ27

Agostó/2027

Novembro/2021
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Prefeitura de São José dos Campos
de Educaçâoe Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

• Planejér propéstas de livre escolha qué cõntémplem as diferentes faixas etárias, os

interesses e as necessidades das crianças garantindo diversidade de experiências.

• Fomentar a éscuta ativa e a participação infantil, por meio de assembleias e rodas de

conversa, valoízandoasopíniões e preferências das criãnas

• Executar e avaliar continuamente as propostas pedagôgicas dõ ontraturno, assegurândo

que sejém coerentes com o desenvolvimentO intéral, o brincar livre e os direitOs de

aprendizagem é desenvolvimento.

. Fómentar o hábito de teiturá e a valOrização da diversidade cultural, social e familiar através

da literatura, estimulando alinguagem, acriatividadee a expressão attísticadascniariças.

Assegurar práticas pedagógicas quitativas, que respéltem a diversidade e garantam o

acesso de todas as crianças às õpa tunsdades de aprendizagem.

• Favorecer uma transição acolhedora, e segura das crianças do Pré Il para õ EnsiaÕ

Fundâmental, fortalecendó vínculos e reduzindõ possíveis inseguranças diante das

mudanças.

• Documentar as experiências vividas, fortalecendO a observação e o registro como.

instrumentos de reflexão sobre a prática pedagógica.

• Propostas de atividadeselaboradasa partir daescuta e obsetvaçôes das crianças;

• Práticas que favorecem a autonomia e, ásiritéràç6õs éntre ôs diferentes grupos etárias

e Práticas pedaógicas que favorecem as aprendizagens esperadás e o desenvolvimento

integral das crianças de O (erõ) aS (cinco) ans;

• Organização do ambiente e doé materiais parapotencíalizar a aprendizagem;

• Atendimento com equidade a todas as crianças;

• Piano de ação;

• Dodumentação Pedagógica;

• Rotina da escola;

e Salas de aula e espaços etemos organizados com materiais para atendiménto a todas as

crianças;

• Registros/ Evidências: fotos, documentos, videos, entre outros;

• Planejamento;

• Pauta de observação;
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Prefeitura de São José dOs Campos.

gsecretaria de Edücação e Cidadania

bepartamento de Gestão de Projetos Especiais

. AvàIic& das côes.

. Mapeamento.cÕItívo dos espaços internos e externos da escota com participação dos

professores.e éducadc*es.

á Produção de rgisfros fotográficos e uma tabela desctitiva dos espaços, relaOiohando

póssibilidádes dos espõs, rrtériais erespõnsâveis.

.' Planejamento e execução birnestraldas propostas para cada espaço, com base na escuta

das crianças; observaçôes cotidianàè e ánálise das intéràções em cadà ambiente

• RealizaçãO de atividàdés lúdas e ititerätivas de leItura e reconto, assegurando a

participação ativa das crianças, e a integração entre. éscolà é família.

o Promoção de interações entre diferentes faixas etárias e momentos de convivência

intenclõnal, estimulando a colaboração, 'o respeito mútuo às: ivérsidadés e a construçâó de

vinculos entre iánas 'de diférentes idades.

• Õrganização de Rõds de COnversa e Assembleias para promõver a fala o debate e a:

tomada de decisões, ém grupo éstirnulando ã convivência e o desérivolviniento de

habilidades sOciais.

. IDesenvolvimento de ações integradas entre Educação lnfãntil e Ensino Fundamental, por

meio de planos conjuntos, rodas de conversa com crianças e familias e atividades

compartilhadas com escolas parceiras, garantindo um prócessô gradúál e partitipativo de

adáptaçãõ.

• Registro contínuo dé evidências em portfólios e relatórios pedagógicos apalisando rn

equipe os resultados e adequando as próxImas etapas conforme as observações

Régistrar fotograficamente os diferentes espaços da Janeiro/2026

4.1.2 escola e elaborar uma tébela corn s póssibili'dades parà Janeirõ/2027

cada espaço e o responsavel por cada proposta Janeiro/2028
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

Fevereirõ/2026

Abril/2026

Junho/2026

• Agostõ/2026

Planejar quatro prõpostas .de livre escolha• •para cada Outubro/2026

espaço educativo da escola, çõnsiderandõ as diferentes Dezembro/2026

faixas etáriás, os interesses e as necessidades das Fevereiro/2027

crianças. Abril/2027

Junho/2027

Agosto/2027

Outubro/2027
•

fl7mhrÓJ2027

Avaliar e documentar as propostas desenvolvidas no

4.1 6 contraturno, com base na escuta ativa das crianças e nas

observações sistemáticas dos educadoresé .professõres.

InW.-oI

K jITJ'

ID;

De Fevereirõ/2026 a

De2embro/2026

e

De Fevereiro/2027 a

Dezembro/2027

Ct4UOl SAd,.'.JI

7 •1
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4.3 TRANSIÇÃO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
Março do No:ernbro

Item Atividades Prazo de execução

Elaborar um plano de ação para a transição das crianças Março/2026
4.3.1

do Pre II para o Ensino Fundamental. Março/2027

Realizar roda de conversa com as crianças para sanar

0utubro12026

4 32 suas dúvidas e ouvir suas expectativas sobre o 1 ano do
Outubro/2027

Ensino Fundamental.

Realizar roda de conversa com os pais e responsáveis Outubro/2026

sobre a transição para o Ensino Fundamental. Outubro/2027

Organizar atividades conjuntas com urna escola de
Outubro/2026

Ensino Fundamental próxima da escola, como gincanas,
Outubro/2027

visitas e entrevistas com os alunos do IC ano.

Confeccionar cartões de agradecimento feitos pelas
Novembro/2026

445 crianças ao Pre II, como um gesto de reconhecimento
Novembro/2027

pela acolhida recebida.
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Prefeitura de São José dos Campos
Secrétaria de Educação e Cidadania

Depatamento de Gestãõ de Projetos Especiais

EoLRuoo co

de Apreridizagem e Desenvolvimentodo Curriculo da Eduõaçâó Infantil do Municlpfõ de São

José doa Campos.

• Assegurar a inténciorialidade das práticas pedagôgicas e a sua coerência cm as

necessidades reais das crianças, identificadas nos registros e õbservações.

• Identificar de forms precisa e precõ as que requerem atenço pedagógica

diférenciada, minimizandô as d fasagens de aprendizagerne desenvolvimento:

• Garantir a fidedignidade dos registros administrativós :e pedagóicÓs.

• Fortalecer o vinculo é a parceria entre escõla e familia, compartilhando o percurso de

desenvolvimento da criança e promovendo o acompanhamento mútuo.

• Combater a evasãO e a baixa *equncia de forma prativa, sensibilizando a fârTha sobre

o impacto pedégógico daausênciá.

.• Acompanhamento do diário digital;

• Registros de busca ativé;

• Relatóriosde aprendizagem e desenvolvimentO das crianças;

• Registros das reuniões da equipe gestora;

• Planejamentos;

• Pautas de observação;

• Plano de ação;

• lnstrumentõ de acompanhamento da aprendizagem;

• Registros/ Evidências: fatos,. documentos, videos, entre outros;

• Avaliações das ações.
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Prefeiturade São Jsé dos Campõs
Secretarlã de Educação e Cidadania

Depatarnerto de Getãõ de Pqjetos Especiais

•. UtiIizaço d Pautas dé V&ficação para a confirmação do alInhamentO dos planejamentos

ao Cütrículo da Eduõço Infantil de São José dos Carnpos

:AP11CÇãÔ dS pautas dé observação cOmO ferramenta dé monitõramento in laco.

0 istematização da análise dos relatórios de aprendizagem e do instrumento de

acompanhamento da aprendizagem para o planejamento e implementaàõ dé. açes que
•

qualifiquem as práticas pédagóglõas.

. Realização do acornpanhamentoeconferência penódiõa dõ DiáriO Digital.

• Promôçâo.da escuta da família, do compartilhamento do perourso de desenvolvimento e

•

da sugéstão de ações pera o acompanhamentá mútuo, reforçando a correspQnsabilidéd

legal.

5.1 ACOMPANHAMENTODO PLANEJAMENtO
Jai de Janeiro de.

Item Atwidades
,

Prazo de execução

Janeiro de a

5 1 1 Realizar a reviso sistemática dos planejamentõs
•

.026
•

.

•

.

• •

Janero/2O28

De Fveréir012026a

Realizarobservaçóesfõcadas em sala de aula, utilizando •Døzémbro/2026

5.1.2 pautes de observaçãõparaverificarse o plànejaméntõ
•

ést séir executado .õorretamenté
•

De Fevereiro/2027 a

Dezembrcil2O27

FREQUÊNCIA DÁS CRIANÇAS de 2026 de 2027

item Atividades Pazo dé execução

Identificar, com base no Monitoramento das
•

•

• •

• Abril/2026
• Aprendizagens, as crianças que apresentam maior

• •

•

•

••
Setembro/2026

5

•
•

•
•

defasagem: ou dficuldade de desenvolvimento, e •

•
.

Abril/2027
.

dOcumentar um Plano de Ação lndrvrduahzado para •

•

Setembro/2027

intervenção pedagógica especifica
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Prefeitura de Sãõ JOsé dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

Acompanhar o .féchàmentó do diário digital, verifibando

5.22 se há inconsistências nos registros de frequência e

lançamento de justificativas de faltas.

De Fevereiro/2026 a

ezembrõ/2026

e

De Fevereiro/2027 a

Dezembro/2027

53 COMUNICAÇÃO CÕM AS FAMÍLIAS F::e2= Pzeo

item Atividades Prazo df execução

Realizar a socialização dos Relatórios de Aprendizagem, Julho/2026

por meio de reuniao breve com cada família, para discutir Dezembro/2026
-

o desenvolvimento a criança e estábeleõer o Juflio!2027

acompanhamento conjunto escolá-família. Dezembro/2027

Realizar reunião forrnale individualizada com afamília de De Fevereiro/2026 a

crianças que apresentam frequência critica, focando no Dezembro/2026

5.3.2 lmpato pedagógico das faltas e formalizando
.

•

assinatura de urn termo de cómprornisso parà a De FevereirO/2027 a

assiduidadé. Dezembro/2027
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Prefeitura do São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão dePr*tos Especiais
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Prefeitura de SâÕ José das.Cmpos
Secre aria de Educação e Cidadania

Departamertode Gest.o de Prõjetos Especiais

6 P1anodeAoiicaco dos Recursos nanc&õ-Viêricia:(25/O1/2O26 a 2510112028)

IJL
.

_
'Sàáríos e encargos traaTht (sro. Termo de

ir:jts retk1 retençesdiersas) - Pa o Saláñõ ecurds Humno ) 24 R$ 8Z3870OO RS 2.1Z8O RS2.82.88O.OO

cpiieno da mthths 1 S
.

_________

Encrgas pap-onis {PS. FGTS. INSS patrõral) Para ci
.

SØC ecUrõs Humanos (S) 24 31 7b286 R$ 76O.864 R$ 760s68;64
cwpnmento dosmts: 1 a

• . .

,

.

, -

. . . . - . . .

_________

ProvIsioramedto GRRF(mut resdsótaJ Rara o
PMàes Recuraos Human(5) 24 RS 2.6B384 R$ 6441Zi

.

R 64A121
. .

cumprimento das metas: 1 a 5
•

___________ ____________

.

.

.

.

.

1 3 Sa'ário . Pra o cumprnentO cias metas: 1 a 5

___________________

Sãkio

____________________

Recuro Humanos (5) 24 R$ 6989.17 R$ 167.74O RS 11.74OO9
•

113 de - Para o cumprmenb das ies: 1 a S FIAS Recursos Humanos (5) 24 R$ 2.32972 RS SS.913.28 PS 55913.28 -

Cesta sca - Para o cumprmeoo dametas 1 a S
• Beneido Recursos Hurnno{5) 24 $ 7.02000 % 16a48,&O 1s 168.484.00 -

Vale transporia - Parao cumprneato das meths 1 a S 8enef1ci0s Retos Humanos (5) 24
•

R$ 145.D2 RS 28A6448 R$ 28.46448
•

-

Serviços de terceiros {Coñtaddr. asessoria jurkica.

aa•sora dm. assaas,ia financeira, sagtrança
.

patrimonial montoramentode cnieras e alarmes, Ôurs seMços
r0s de

24 R$ 42O,OO R 88&3O 98.880,00 -

. :
• ..

ponto e1etraico, entre outros aervlços frequentes) -

. .

terceiros

.

Para õumprimadtodas metas 1 a S
• .

. . .

_______

. . .

SeMçds diversos (rnedIcfri do•trabaIho.correos,

mariuteriçäo predial, rnanuteflc≥O deequpamentoz. .

Outros serviços da

irnpza caixa Out'os Serviços
. s ía.oo R$ 33.s4,Úo -

dágua,.publícaçdas, entre dutrosserviços esprthco5)•
terceiroc

- Para o cuniprimento das rnets:1 a5 .

.

__
.

. . . •.
.

..

.

. •.
-

Mater& de consumo (pedag.5glco, escrítório, pape'aria,
(utros mateiiais de

___________

maieiia de higene, impera e.manutenço ecu rai. tsría de 24 1750,00 RS
______

PS 4,2.000,0*

entre outros) - Para o cumprimento das matas: aS
°'n°

. . . . .

_____________

ConcessiOnáraC (4gua. luz, teleforie,intarnetgás) -

COSSIOIS Utilidades PiThliC5s 24 . PS 150,00 RS 3.600,00 PS 3.600,00 -

Para o cumprimento das metas: 1 a
. . . . .

__________

TOTAL GERAL 24 RI' 143.10'2,61.11$ 3.436.622,64 Ps 3Á36.622,64 -
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Prefeitura.de São José dos Campos
Secretaria de Educaãõ e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetõs Especiais

7 - Cronogma de Desembolso R$3A36.6n,4

jan/26 fev126 mar/26

____________

abr/26
_______

mai126

_____

jun/2

R$32.33,82 R$43.1926•1 R$143.192.61 R$i43.192$1 R$143192.61 R143i9

jul/26 ago!26' set/26 out/26 nõv126
-

dezl2l

R$ 143.19261 R$143.192;61 R$143192,6i R$.143.19261 R$143.192,61 $i43.19

jan/27 fev127 mar/27 abri27 maW27 .juni2

R$ 143.19261 R$ 143 1261 R$ i43192.,61 R$143.192,61 R$ 143i2,61 R$ 143.19

jul/27 ago/27 set/fl out127
.

nov/27 iezl2

fl..
fl.

R$ 14i9261 R$ 143.19261 R$ 143i9251 R$ 143.1 9261 R143,192f,1 R$ 143.192.61

jan/28

R$i1O.B5B79

1.1 - Valor total do Termo de Cõtaböraçào

O valor previsto para 2026 será de •R$ t807.452,53.

(Um milhâo, séiscéntos é sétê mil, q atrocentos e cinquénta : dois reais e cInquenta e tréscentavos).

O valor previsto para 202.7 será de R$ t718.31132

(Um mílhâô, setecéntos e dezOito mil, trezentos e•• onze reais e trintá e dois centavos)

O valor previstO para 2028será de R$ ilø.858,79

(Cénto e dez mil, oitocentos e cinquéñta e oito reais e séténtà e nove centavos).

O valor total do Termõde Colaboraçao srã deR$ 3.436.62Z64

(Três milhões, quatrocéntos e trinta e séismil, :sejscentõse vinte edõis reais e sessenta :e.quàlro centavõs
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•
____ Prefeitura de São José dos Campos
_____

Seõretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Prõjétos Espéciais

8- DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da OSC, declaro, à Prefeitura de. São José dos Campos -

Secretaria de Educação e Cidadania, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qUalquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o TesourO ou qualquer órgãõ ou eñtidadõ da.

Administração Pública que impeça a tranferência de reursos .oriundos de dótações consignadas
.

Orçamentas deste Poder, :flà forma déste PLANO DE TRABALHO.

São José das Campos, 14 de novembro de 2025.

LeoaadO Ramos &itYeita

)

.'..

apd*coAmor

Leonardo Raffi-Si4vera

Presidente .

..............

.

.......................

Enõamihhamos esté PLANO DE TRABALHO à Préfeitura de São José dos CaÍlpos- Secretaria

de ducação e Cidadania, para arecição eaprovação
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